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APRESENTAÇÃO 

 

Através do presente relatório de gestão a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Carira detalha as ações que foram desenvolvidas através 

dos recursos Federais, Estaduais e Municipais na área da Assistência Social, 

esclarecendo também o tipo de atendimento e objetivos dos programas, projetos e 

serviços que atenderam as necessidades sociais diversas, em especial a necessidades 

de cidadãos que, sem o apoio de estruturas públicas, não conseguiriam exercer os seus 

direitos. Apresenta seus resultados de maneira clara e objetiva, trazendo de forma 

organizada  dados e informações  sobre recursos humanos, as ações desenvolvidas 

pela rede socioassistencial de proteção básica e especial do Município referente ao 

exercício de 2022. 

Em Carira, a execução das atividades nos programas, projetos e serviços buscou 

efetivar três grandes propósitos. O primeiro diz respeito à afirmação da Assistência 

Social enquanto política pública, o segundo refere-se à consolidação do SUAS no 

Município, enquanto Sistema Único, e o terceiro implica em reconhecer a necessidade 

da Intersetorialidade com as demais Políticas Públicas, principalmente em tempos de 

pós pandemia . 

Considerar a Assistência Social como Política Pública, percebendo-a como 

direito de cidadania e dever do Estado, implica em se contrapor a cultura, 

historicamente enraizada em nossa sociedade, carregada de benemerência e caridade, 

exigindo dos atores sociais envolvidos a edificação de novos princípios e diretrizes e, 

consequentemente, novos padrões de organização e gestão. 

   Por sua vez, estruturar um sistema único municipal requer não apenas assumir 

o comando da gestão, afirmando a primazia do Estado, mas, sobretudo criar os aportes 

necessários à consolidação de uma nova relação entre Estado e Sociedade civil, 

efetivando a participação da população na formulação da política e no controle das 

ações, fortalecendo deste modo a cultura democrática. 

  Adotar a intersetorialidade na execução desta política significa, antes de 

qualquer coisa, reconhecer que a Assistência Social não se finda em se mesma, e por 



isto suas ações não podem se dá de forma isolada, mas em permanente inter-relação 

com as diversas políticas setoriais, principalmente as de caráter econômico. 

 

 

MISSÃO DA SEMDIS: 

Fortalecer o Sistema Único da Assistência Social, garantindo o acesso das populações 

que vivem em vulnerabilidade social e econômica aos serviços básicos e especiais da 

rede de proteção social, com foco para o combate a pobreza, a geração de emprego 

e renda e promoção da dignidade humana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INTRODUÇÃO 

 

Desde a Constituição 1988 e referendado pela LOAS, em 1993, novos conceitos 

e novos modelos foram inaugurados no país, reconhecendo a Assistência Social como 

política pública de seguridade social, compreendendo-a como direito de cidadania, com 

vistas a garantir o atendimento às necessidades básicas dos segmentos populacionais 

vulnerabilizados pela pobreza e pela exclusão social. A Assistência Social deixou de 

ser vista como uma política clientelista, passando a ser dever do Estado e direito 

do cidadão, tendo a família como o seu foco principal. 

Objetivando contribuir para que a situação de vulnerabilidade social possa ser 

superada, a Assistência Social tem como funções básicas a proteção, a prevenção, a 

inserção e a promoção, necessitando, para tanto, de um sistema descentralizado e 

participativo, denominado de SUAS (Sistema Único da Assistência Social), 

caracterizado pela gestão compartilhada e co-financiada pelas três esferas de governo 

(Federal Estadual e Municipal).  

O relatório mostra que o papel da Assistência Social no Brasil passou por 

profundas mudanças nos últimos anos, em 2011 por exemplo, foi um marco histórico 

com a sanção da  Lei nº 12.435 que institui o Sistema Único de Assistência Social 

(Suas) e dispõe sobre sua organização, publicada no dia 06 de julho de 2011. A gestão 

das ações na área de Assistência Social fica formalmente organizada, de maneira 

descentralizada e participativa, por meio do SUAS, que vigora na prática desde 15 de 

julho de 2005. 

O caráter assistencialista foi posto de lado e surge uma nova política publica 

para a garantia de acesso aos direitos constitucionais ao cidadão. Percebe-se que o 

nosso papel enquanto agentes da nova Política de Assistência Social é trabalhar os 

grupos familiares, desde as crianças até a terceira idade, melhorando a convivência 

das famílias, a auto estima e oportunizando o aprendizado no intuito de inseri-los no 

mercado de trabalho. Importante o reconhecimento da necessidade de aprimoramento 

do processo de gestão do SUAS e da proposição de estratégias para a qualificação de 

suas ofertas e da relação federativa, com pactuação de responsabilidades 

compartilhadas, voltadas aos grupos mais vulneráveis 

http://www.mds.gov.br/saladeimprensa/noticias/2011/julho/l12435.pdf/download


A Secretaria de Desenvolvimento Social é o órgão responsável pela gestão deste 

sistema, no âmbito municipal, organizando um conjunto de programas, projetos, 

serviços e benefícios destinados às famílias em situação de vulnerabilidade social, 

assim como também responsável pelas funções de planejamento, monitoramento e 

avaliação.  

 

PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE CARIRA 

 

A Secretaria de Assistência Social de Carira localiza-se à Rua Luiz Matos, SN- 

Centro, funcionando de segunda a sexta-feira no horário comercial, das 8:00 às 12:00 

e das 14:00 às 17:00 e compõe a estrutura administrativa da Prefeitura. Atua 

prioritariamente na gestão da política de Assistência Social do município, além de 

oferecer toda a logística necessária à efetivação do controle social. 

Para a operacionalização destas ações, realizando diariamente o trabalho 

oferecido à população carirensse, a Secretaria contou em 2022 com uma equipe 

técnica e um grupo de 65  funcionários. 

Seus programas, projetos, serviços e benefícios estão assim organizados: 

 

• Proteção Social Básica – PSB 

o CRAS 

o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

o Benefícios Eventuais 

o BPC na Escola 

• Proteção Social Especial – PSE 

o CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência Social 

o CASA LAR MÃE CARIRA 

• Base de Dados 

o CadÚnico 

• Transferência de Renda 

o Bolsa Família / a partir de nov 2021-Programa Auxilio Brasil -PAB  

o Cartão Mais inclusão e Cartão 

o CMais Sergipe Pela Infância 

o Benefício de Prestação Continuada – BPC 



• Programa de Qualificação Profissional 

 

LEGISLAÇÃO E INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 
✓ Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993. Brasília: Senado Federal, 1993. 

✓ Lei 356.1997 - Cria o Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS 

✓ Lei nº 869.2017 - Conselho Municipal de Assistência Social - ALtera a Lei nº 

809.2014 

✓ Lei de Benefícios Eventuais 

✓ Plano Municipal de Assistência Social elaborado para gestão de 2018 A 2021. 

✓ Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

✓ Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, Resolução nº 33, de 12 de dezembro 

2012. Brasília: CNAS, 2012.  

✓ Padrões e parâmetros de qualidade para a oferta de serviços de Assistência 

Social 

✓ Programas, projetos e ações de Assistência Social 

 
A Assistência Social como Política Pública, visa a promoção humana, 

priorizando à atenção às famílias e seus membros, a partir do seu território de vivência, 

com prioridade àqueles com registros de fragilidades, vulnerabilidades e presença de 

vitimizações entre seus membros. Tem como perspectiva contribuir com o caráter 

preventivo de proteção social de modo a fortalecer laços e vínculos sociais de 

pertencimento entre seus membros e indivíduos, para que suas capacidades e 

qualidade de vida atentem para a concretização de direitos humanos e sociais.  

A partir de 2005, a assistência social passa a ser organizada em todo o território 

nacional através de um sistema descentralizado e participativo – o SUAS, que 

estabelece dois níveis de proteção: proteção social básica e proteção social especial. 

 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

Entende-se por proteção social básica – PSB o “conjunto de serviços, 

programas, projetos e benefícios da assistência social estruturados para prevenir 



situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários” 

(2008: 42). Ela é ofertada principalmente no CRAS – Centro de Referência da 

Assistência Social. 

 

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CARIRA  

 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

 

Nome: Centro de Referência de Assistência Social – CRAS VIVER MELHOR 

Endereço: Rua Luiz Matos, SN, Bairro: Vila Nova 
Telefone: (79) 9 9917 9674 

E-mail: cras.pmcarira@carira.se.gov.br 
 

Modalidade de trabalho: Destinados aos usuários da assistência social, ou seja, à 

população em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação ou 

fragilização de vínculos afetivos. Os serviços e atividades visam prevenir as situações 

de risco, reforçar o principal papel da família como referência para cada um de seus 

integrantes e fortalecer seus vínculos internos e externos. 

A oferta dos seus serviços socioassistenciais, no âmbito do SUAS: Proteção 

Social Básica, com as especificidades descritas abaixo: 

• Serviço de Proteção e Atendimento às Famílias e Indivíduos (PAIF); 

• Acolhida (Recepção, visitas domiciliares e entrevista) 

• Atividades com Famílias (Individual e Coletiva) 

• Atividades Comunitárias: Reuniões de Planejamento Participativas 
   Palestras 
   Campanhas Socioeducativas 
   Eventos Comunitários 
 

• Atividades de Inclusão Produtiva e Geração de Renda 
 



• Encaminhamento, com acompanhamento, para benefícios e serviços 

socioassistenciais e demais políticas setoriais. 

 

ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAIS 

 
 

Como estamos inseridos segundo a tipificação dos serviços, na proteção social básica, 

trabalhamos com a matricialidade familiar, objetivando a prevenção e superação às 

vulnerabilidades identificadas no território de abrangência do equipamento, onde 

desenvolvemos diversos trabalhos, com metodologias e estratégias diversificadas, para 

atender aos objetivos específicos embutidos em cada uma destas. Segue-se os dados 

de maneira sistematizada, acerca de tais, no período de Janeiro a Dezembro de 2022. 

 

PRODUÇÃO CRAS  

NOVAS FAMÍLIAS INSERIDAS Total 

Quantidade 12 

Situação de extrema pobreza 08 

Beneficiárias do Programa Bolsa Família 12 

Beneficiárias do PBF, em descumprimento de condicionalidades 00 

Membros beneficiários do BPC 04 

Crianças/adolescentes no SCFV 04 

Famílias desligadas do PAIF, por superação de vulnerabilidade 04 

ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS  

Atendimento Psicossocial 21 

Acompanhamento familiar 100 

Atendimento/Orientação 2312 

ATENDIMENTOS COLETIVOS  

CRAS Itinerante 00 

Grupo de Família 03 



Pessoas com deficiência participando dos grupos do PAIF 05 

Grupo de Gestantes 25 

Palestras 50 

SCFV- Idosos 35 

VISITAS  

Domiciliares rurais 995 

Domiciliares urbanas 424 

Institucionais      259 

 

ENCAMINHAMENTOS REALIZADOS 

 

Cartório 207 

SAC 00 

INSS 76 

Programa Bolsa Família 3397 

Conselho Tutelar 25 

CREAS 13 

Educação 04 

Habitação 30 

Justiça 03 

Passe Livre 60 

CER  IV 8 

PSF/CAPS/NASF/Sec. Saúde 27 

SMDS (Administrativo) 67 

Outros 10 

ENCAMINHAMENTOS RECEBIDOS  

CREAS 05 

Bolsa Família 20 



Educação 04 

Habitação 00 

INSS 10 

Justiça 04 

PSF/CAPS/NASF 10 

OUTROS 10 

REUNIÕES  

Externas 20 

Internas 30 

ATIVIDADES INDIVIDUAIS  

Estudo de caso 30 

Estudo de material 10 

Formação 05 

Planejamento de atividades 50 

ELABORAÇÃO  

Evolução de cadastros 2300 

Projeto 01 

Relatórios Psicossociais 02 

Outros 00 

SISTEMATIZAÇÃO   

VOLUME DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMETOS DE VÍNCULOS 

QUANTIDADE 

Famílias participando regularmente de grupos no âmbito do PAIF 75 

Crianças em Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos 

Serviços para crianças até 6 anos 

33 

Crianças/ adolescentes em Serv. de Conv.e Fort. de Vínculos para 

crianças/adolescentes de 6 a 15 anos 

57 

Jovens em Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos 

Serviços para jovens de 15 a 17 anos 

22 



Jovens e adultos em Serviços de Convivência e Fortalecimentos de 

Vínculos Serviços para jovens de 18 a 59 anos 

25 

Idosos em Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos 

Serviços  

35 

Pessoas que participaram de palestras, oficinas e outras atividades 

coletivas de caráter não continuado 

1000 

Pessoas com deficiência participando dos Serviços de Convivência ou 

dos grupos do PAIF 

05 

  

INDICADOR UNIDADE 

Acompanhamento / Atendimento às famílias / 

Ano 

CRAS VIVER MELHOR 

700/3500 3400 

 

SITUAÇÕES IDENTIFICADAS NO ANO DE 2022  

DESCRIÇÃO Total 

Situações de negligência em relação a idosos 01 

Situações de negligência em relação a crianças/adolescentes 25 

Situações de negligência em relação a pessoas com deficiência 02 

Situação de violência contra mulheres 05 

Situação de violência contra crianças 25 

Situação de violência contra idosos 01 

Crianças e adolescentes fora da escola 05 

Crianças e adolescentes em situação em situação de trabalho infantil 02 

Indivíduos sem documentação civil/ 2° Via 10 

Famílias em descumprimento de condicionalidades do Bolsa Família 00 

Famílias não inseridas nos Programas/benefícios de transferência de 

renda 

3397 

Famílias elegíveis cujo beneficio foi suspenso e/ou cancelado     15 

Famílias NÃO elegíveis por renda alta      80 



Famílias em situação de insegurança alimentar (Cesta básica) 700 

Demandas de Saúde 35 

Demandas jurídicas 05 

Demandas de provisão material (exceto alimentos) Ex: Auxílio aluguel, 

passagem, kit.. 

54 

Jovens em situação de vulnerabilidade e risco social 05 

Famílias encaminhadas para BPC 76 

Famílias encaminhadas para Benefícios da Previdência Social 20 

Famílias encaminhadas para Passe Livre Intermunicipal 60                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Famílias encaminhadas para Passe Livre Interestadual 100 

Famílias encaminhadas para USF 02 

Problemas relacionados ao ambiente escolar 05 

Problemas de Saúde Mental (Depressão, Transt. Ansiedade, entre 

outros) 

10 

Problemas de relacionamento familiar (Pais e filhos, outros) 50 

Problemas de relacionamento social 20 

Alcoolismo ou uso de outras drogas 10 

Desemprego na família 700 

Orientações sobre as atividades CRAS (SCFV, Produção Inclusiva, ...) 300 

Famílias encaminhadas para Plantão Social (Carteira Idoso, CEMERF)  00 

Busca de documentos outros municípios 05 

Carteira do Idoso 44                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 Além destes serviços listados acima, outras atividades de caráter coletivo e 

individual foram realizadas ao longo deste ano, para se obter um resultado qualitativo 

das ações realizadas, tais como: reuniões internas e externas, participação em 

audiência online, elaboração de instrumentais de trabalho, como relatórios, laudos, 

evoluções cadastrais, planejamentos, ofícios e dentre outros.  



      O CRAS Centro já cadastrou um total de 2050 famílias. Em média 1468 famílias 

foram acompanhadas diretamente e/ou indiretamente ao longo do ano pela equipe 

técnica do CRAS, nos diversos serviços ofertados. 

 

ATIVIDADES COLETIVAS DESENVOLVIDAS NO CRAS 

 

O atendimento coletivo é feito mediante projetos específicos, que objetivam 

favorecer através das ações, o fortalecimento dos vínculos familiares e societários, 

identificando os diversos ciclos de vida e faixas etárias dos usuários, suas 

potencialidades, reconhecendo a importância da inclusão dos vários membros da 

família nas atividades desenvolvidas, obedecendo às diretrizes da Política de 

Assistência Social, que tem na matricialidade familiar, um dos seus eixos estruturantes.  

Os projetos executados no transcorrer deste ano de 2022 estão listados abaixo: 

Grupos PAIF - CRAS VIVER MELHOR 
 

✓ Grupo de Família 

O objetivo é promover discussão sobre os assuntos cotidianos na vida dos 

integrantes, promover palestras informativas e momentos lúdicos.  

✓ Grupo de Mulheres 

O objetivo é promover a socialização entre as inúmeras mulheres, chefes de 

famílias, no qual através dos encontros presenciais, constroem laços de 

relacionamentos e troca de experiências, das atividades cotidianas com a sua família. 

 Os encontros são conduzidos semanalmente, por diferentes ´profissionais, que 

dentro das suas áreas de formação profissional, identificam, estimulam e reconhecem 

potencialidades dessas cidadãs, e despertam o papel de tais na transformação da sua 

história, empoderando-se como protagonista, sujeito de transformação social.  

✓ Grupo Geração de Amor 

É um grupo formado por indivíduos que encontram-se na terceira idade, no qual 

objetiva fortalecer os vínculos destes entre a família e sociedade, identificando 

potencialidades e vulnerabilidades, administrando tais, de maneira que ajude a 



contornar todos os desafios encontrados nesta fase de vida, sempre emponderando-

os como sujeito de direitos e como subsídio para outros cidadãos de outras fases 

intergeracionais, pela vasta e ímpar experiência de vida. 

 

Grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) do Território do CRAS Viver Melhor 
 

 

O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos é, segundo a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais, um serviço realizado com grupos, organizado 

de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar trocas culturais e de vivências, 

desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos e incentivar 

a socialização e a convivência comunitária. 

Possui caráter preventivo, pautado na defesa dos direitos e desenvolvimento das 

capacidades e potencialidades de cada indivíduo, prevenindo situações de 

vulnerabilidade social. 

Atualmente o CRAS conta com 01 núcleo na sede, e após o retorno fixo das 

atividades presenciais, houve-se a expansão destes serviços para os povoados: Lagoa 

Verde e Divisa. 

PROJETOS SOCIAIS ELABORADOS E EXECUTADOS 

FORTALECENDO A IDENTIDADE CULTURAL 

O presente projeto social, fora elaborado objetivando favorecer a ascendência 

de práticas culturais, no período de pandemia, onde as pessoas encontravam-se em 

isolamento social, no período alusivo a comemoração da páscoa, a viabilidade de tal 

projeto social fora plausível e visível a sua contribuição, uma vez que este remontou a 

oferta de recursos materiais, que favoreceram a conservação de um traço cultural desta 

localidade, mesmo neste contexto tão atípico, onde valores haviam sido perdidos, e 

substituídos pelo medo e ausência de esperança em dias melhores. 



O específico projeto fora criado no ano de 2021 e em 2022, houve a 

segmentação de tal, visto que durante o processo de avaliação e monitoramento, fora 

perceptível o alcance das metas impregnadas. 

NATAL ENCANTADO 

O projeto criado em 2021, com antecedência ao período Natalino, em que as 

famílias carirenses estavam retornando de maneira gradativa os encontros presenciais, 

nasceu esta proposta interventiva, que objetivou fortalecer as rupturas ocasionadas no 

período de pandemia, onde muitos vínculos societários foram fragilizados e atividades 

culturais do município haviam sido esquecidas com a passagem dos anos. 

Com o sucesso apreendido e alcance de todos os objetivos impregnados, em 

dezembro de 2021 efetuamos algumas alterações, no tangente a expansão do 

cronograma de execução para outros dias, bem como a diversificação de atividades e 

realizamos a 2ª edição do projeto, onde este oportunizou a apresentação de muitas 

potencialidades culturais, artesanais e gastronômicas do nosso município, onde refletiu 

diretamente na movimentação econômica da cidade. 

Dentre as potencialidades favorecidas nesta ação, torna-se relevante pontuar, a 

contribuição deste na economia da cidade, uma vez que, proporcionou dentre tantas 

outras habilidades, o estímulo da autonomia econômica de famílias em situação de 

vulnerabilidade social, no qual despertou a autonomia financeira de muitos sujeitos, 

potencializando as suas habilidades profissionais, como uma profissão e perspectiva 

de fonte de renda familiar. 

 

CONSTRUINDO SORRISOS 

  

 Diante das particularidades apreendidos durante o fazer laboral e reconhecendo 

a importância das crianças como sujeitos de direitos e com papel importante na 

sociedade, fora elaborado este projeto social, buscando através da territorialização 

promover o máximo de abrangência das crianças da zona rural do município, bem como 

a zona urbana. 

 A execução deste sucedeu-se com o deslocamento das equipes técnicas pelos 

povoados centrais de cada região geográfica do município, ofertando tardes de lazer, 

alegria e comilanças. 



 O entretenimento realizou através de parques infantis, realização de gincanas, 

pinturas faciais e apresentações artísticas, em que socializou as crianças através da 

territorialização. 

 A conclusão de atividades, previstas em cronograma de execução, legitimou-se 

com a realização de tal, de forma ampla e abrangente, no qual atendeu no Ginásio de 

Esportes da cidade, todas as camadas sociais. Momento de suma relevância para as 

famílias carirenses, que puderam verem o sorriso estampado no rosto de cada criança, 

a cada apresentação realizada e aproveitamento em todos os brinquedos, ali 

disponibilizados. 

 

PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS PELO CRAS VIVER MELHOR 

EM 2022: 

JANEIRO 

• Campanha online (Combate ao Trabalho Escravo); 

• Sensibilização técnica com informações pertinentes aos benefícios eventuais e 

ao Benefício de Prestação Continuada; 

 

FEVEREIRO 

• Retorno as atividades híbridas com os grupos coletivos, como maneira de 

enfrentamento aos novos casos de COVID; 

• Campanha do “ CARNAVAL EM CASA”, com a elaboração diária de vídeos 

sugestivos de atividades de entretenimento a serem desenvolvidas em casa em 

família, para assim coibir encontros públicos, em virtude dos novos casos de 

COVID; 

 

MARÇO 

• Recepção diferenciada e calorosa a todas as mulheres atendidas nos serviços 

socioassistenciais, no dia alusivo ao “Dia da Mulher”; 

• Palestras nas recepções dos equipamentos sobre “Empoderamento da Mulher”; 



• Palestra na recepção sobre a importância de manter o Cadastro Único 

atualizado; 

• Círculo de palestras sobre : “Gestão Emocional”, no processo de retorno do 

período letivo; 

ABRIL 

• Execução de mais uma edição do Projeto Social: “Fortalecendo a Identidade 

Cultural”; 

• Realização de Chá de bebê, para as mulheres acompanhadas pelos serviços 

em situação de vulnerabilidade e entrega de kits natalidade; 

• Entrega de frutas em comunidades mais vulneráveis, parceria firmada com a 

Secretaria Municipal de Educação; 

• Chamada pública nas escolas, acerca dos cursos profissionalizantes ofertados 

pela Secretaria de Desenvolvimento Social; 

 

MAIO 

• Participação de ouvidorias intersetoriais nos povoados Fazendinha e Carlos 

Prestes; 

• Retorno de maneira gradativa e segura dos grupos coletivos de famílias, 

acompanhados pelo PAIF; 

• Promoção de cursos profissionalizantes através do SENAI: Auxiliar de eletricista; 

Produtor de derivados do leite; Eletricista automotivo; Produtos de embutidos e 

defumados; 

• Dia das mães: diversos serviços de autocuidado, almoço e sorteio de brindes a 

todas as mães acompanhadas pelos equipamentos socioassitenciais; 

• Campanha do Faça Bonito: Eclosão de diversas atividades de formação de 

Multiplicadores, como estratégia de coibição do abuso e exploração sexual 

contra crianças e adolescentes; 

• Busca ativa de 30 famílias com perfil solicitado, para inserção no “ Programa 

Novo Lar” 



JUNHO 

• Arraiá do desenvolvimento social: com resgate cultural, regado de muitas 

comidas típicas, musicais e apresentações culturais executadas pelos grupos 

acompanhados pelo PAIF; 

• Ação de panfletagem em feira livre, contra o trabalho infantil; 

• Parceria com a educação, no processo de arrecadação e distribuição de 

alimentos adquirido em campeonato municipal; 

• Participação do Fórum do Selo UNICEF; 

• Acompanhamento das equipes técnicas da SEDURB, nos domicílios que foram 

pleiteado pelo Programa “Novo Lar”; 

JULHO 

• Entrega de cartões CMAIS; 

• Dia dos avós: Chá para todos os avós acompanhados, com homenagens, cooffe- 

break, xícara e blusas personalizadas; 

• Expansão das atividades presenciais do SCFV  no povoado  Lagoa Verde; 

AGOSTO 

• Desenvolvimento da semana da primeira infância, pautada na 

interdisciplinariedade e intersetorialidade, ofertando subsídios para as mamães 

executarem nesta fase de desenvolvimento das crianças; 

• Realização de Chá de bebê no encerramento da Primeira Infância, com a 

entrega de kits natalidade; 

SETEMBRO 

• Dia nacional dos idosos: Passeio cultural ao Museu de Sergipe e Parque da 

Sementeira em Aracaju 

OUTUBRO 



• Execução do Projeto “Construindo Sorrisos” na área Rural: Povoado 

Descoberto, Povoado Bonfin, Povoado Altos Verdes; 

• Execução do Projeto “Construindo Sorrisos” na zona urbana; 

NOVEMBRO 

• Realização da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com o tema: O evento tem como tema central a:  "Situação dos 

direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da COVID-

19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia 

de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade". 

 

DEZEMBRO 

• Realização de chá de bebês para as famílias acompanhadas pelos 

equipamentos socioassistenciais e entrega de kits natalidades; 

• Execução da 2ª Edição: “ Natal Encantado”; 

CAPACITAÇÕES E OU EVENTOS EM QUE A EQUIPE PARTICIPOU 

COLABORADOR FUNÇÃO TEMA DA CAPACITAÇÃO-EVENTO 

ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA 

DO CRAS 

ASSISTENTES SOCIAIS NA LUTA 

POR POLÍTICAS PÚBLICAS, 

QUALIDADE E CONDIÇÕES ÉTICAS 

E TÉCNICAS DO TRABALHO 

ANA CAROLINA 

ARISTIDES 

VASCONCELOS 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

OFICINA SOBRE ATENDIMENTO X 

ACOMPANHAMENTO NO ÂMBITO 

DO PAIF E O PAF COMO 

INSTRUMENTO DE PACTUAÇÃO 

COM A FAMÍLIA; 

MEIBY REGINA 

CRUZ MARTINS 

BARBOSA 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

OFICINA SOBRE ATENDIMENTO X 

ACOMPANHAMENTO NO ÂMBITO 

DO PAIF E O PAF COMO 

INSTRUMENTO DE PACTUAÇÃO 

COM A FAMÍLIA; 



ARLEN SOUZA 

LIMA 

ASSISTENTE 

SOCIAL DO CRAS 

OFICINA SOBRE ATENDIMENTO X 

ACOMPANHAMENTO NO ÂMBITO 

DO PAIF E O PAF COMO 

INSTRUMENTO DE PACTUAÇÃO 

COM A FAMÍLIA; 

ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA 

DO CRAS 

APOIO TÉCNICO DO PLANO DE 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR NO 

ÂMBITO DO PAIF; 

MATHEUS DE 

JESUS ALMEIDA 

PSICÓLOGO APOIO TÉCNICO DO PLANO DE 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR NO 

ÂMBITO DO PAIF; 

ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA 

DO CRAS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS: 

PARÂMETROS PARA ATUAÇÃO NO 

ÂMBITO DA PSB; 

ARLEN SOUZA 

LIMA 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS: 

PARÂMETROS PARA ATUAÇÃO NO 

ÂMBITO DA PSB; 

MEIBY REGINA 

CRUZ MARTINS 

BARBOSA 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS: 

PARÂMETROS PARA ATUAÇÃO NO 

ÂMBITO DA PSB; 

MEIBY REGINA 

CRUZ MARTINS 

BARBOSA 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

REUNIÃO MULTIDISCIPLINAR NO 

FOCO DA ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA 

DO CRAS 

PERCURSO FORMATIVO PARA 

COORDENADORES DO CRAS, 

CREAS E SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL( 

MÓDULO I E II); 

ANA CAROLINA 

ARISTIDES 

VASCONCELOS 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

ENCONTRO DA EDUCAÇÃO NO 

SELO UNICEF: POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES; 

ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA 

DO CRAS 

PROGRAMA DE APOIO TÉCNICO 

SOBRE GESTÃO DA PSB: 

SERVIÇOS, PROGRAMAS E 

ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO; 



ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA 

DO CRAS 

XXII ENCONTRO DO COLEGIADO 

NACIONAL DE GESTORES 

MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

MARIA 

JOSEANE BISPO 

COORDENADORA 

DO SCFV 

EXECUÇÃO DO SCFV PARA 

PESSOAS IDOSAS: 

PLANEJAMENTO E METODOLOGIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

AÇÕES; 

MEIBY REGINA 

CRUZ MARTINS 

BARBOSA 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

EXECUÇÃO DO SCFV PARA 

PESSOAS IDOSAS: 

PLANEJAMENTO E METODOLOGIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

AÇÕES; 

VALQUENEDIS 

ALMEIDA DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 

SOCIAL 

EXECUÇÃO DO SCFV PARA 

PESSOAS IDOSAS: 

PLANEJAMENTO E METODOLOGIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

AÇÕES; 

ARLEN SOUZA 

LIMA 

ASSISTENTE DO 

CRAS 

CURSO SOBRE USO DO SIPIA; 

ANA CAROLINA 

ARISTIDES 

VASCONCELOS 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

XXXVIII ENCONTRO DO SISTEMA 

DE GARANTIAS DE DIREITOS DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES; 

MEIBY REGINA 

CRUZ MARTINS 

BARBOSA 

PSICÓLOGA DO 

CRAS 

AÇÃO DO PROERD- PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA 

AS DROGAS; 

 

CRONOGRAMA CRAS VIVER MELHOR – 2022 

 

TÉCNICO TURNO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

ARLEN MATUTINO FOLGA ATENDIMENTO/ 

ACOLHIDA 

ATENDIMENTO/ 

ACOLHIDA 

FOLGA ATENDIMENTO/ 

REGISTROS/ 

EVOLUÇÕES 



VESPERTINO FOLGA GRUPO 

COLETIVO PAIF 

VISITA  

DOMICILIAR 

FOLGA GRUPO  

COLETIVO PAIF 

MEYBE MATUTINO ATENDIMENTO/ 

REGISTROS/ 

EVOLUÇÕES 

VISITA 

DOMICILIAR 

VISITA 

DOMICILIAR 

FOLGA FOLGA 

VESPERTINO VISITAS  

DOMICILIARES 

GRUPO 

COLETIVO PAIF 

ATENDIMENTO/ 

REGISTROS/ 

EVOLUÇÕES 

FOLGA FOLGA 

ELANIE MATUTINO FOLGA COORDENAÇÃO FOLGA ATENDIMENTO/ 

COORDENAÇÃO 

COORDENAÇÃO 

VESPERTINO FOLGA GRUPO  

COLETIVO PAIF 

FOLGA ATENDIMENTO/ 

COORDENAÇÃO 

 COORDENAÇÃO 

ANA MATUTINO FOLGA FOLGA VISITA 

DOMICILIAR 

ATENDIMENTO/ 

ACOLHIDA 

VISITA  

DOMICILIAR 

VESPERTINO FOLGA FOLGA ATENDIMENTO/ 

REGISTROS/ 

EVOLUÇÕES 

VISITA 

DOMICILIAR 

GRUPO 

COLETIVO PAIF 

 

 

 

      

ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO CRAS VIVER MELHOR 

ZONA URBANA 

MATADOURO VELHO 

RUA DE BAIXO 

VILA NOVA 

 

ZONA RURAL 

POVOADO BONFIN 

POVOADO TRÊS TANQUES 

POVOADO BOA SORTE 



POVOADO BEZERRA 

POVOADO MACACOS 

POVOADO CHICURUSSU 

ASENTAMENTO CARLOS PRESTES 

ASSENTAMENTO MANOEL MARTINS 

ASSENTAMENTO JACINTO FERREIRA 

POVOADO LAGOA VERDE 

POVOADO PEDRA BRANCA 

POVOADO JUÁ 

POVOADO CUTIAS 

POVOADO CARREIRO 

POVOADO CAMPOS NOVOS 

POVOADO MASSARANDUBA 

POVOADO BAIXA DA LAMA 

POVOADO PREÁ 

POVOADO GAMELEIRO 

POVOADO PULGAS 

POVOADO ALTOS VERDES 

POVOADO FAZENDINHA 

POVOADO SANTO ANTONIO 

POVOADO LOGRADOURO 

POVOADO QUEIMADA DO MILHO 

ASSENTAMENTO EDMILSON OLIVEIRA 

ASSENTAMENTO ROSELI NUNES 

POVOADO APARECIDA 

POVOADO BAIXA DO GADO 



POVOADO SÃO CRISTÓVÃO 

POVOADO LAGOA GRANDE 

POVOADO DESCOBERTO 

POVOADO PERDIDOS 

POVOADO CANDEAL 

POVOADO DIVISA 

POVOADO SÃO CARLOS 

POVOADO SÃO PEDRO 

POVOADO CONTENDAS 

POVOADO LAGOA PIA 

POVOADO MATADOURO NOVO 

POVOADO SANTA MARIA 

POVOADO FORTUNA 

POVOADO SÃO JOAQUIN 

POVOADO LAGOA DO MEIO 

POVOADO BAIXA GRANDE 

POVOADO OLHOS DÁGUA 

POVOADO SACO TORTO 

POVOADO TABUA 

POVOADO BOA VISTA 

POVOADO MANSINHA 

 

ESPAÇO FÍSICO DA UNIDADE 

 

NOME QUANTIDADE 

Recepção 01 



Sala de atendimento 02 

Sala de grupo 04 

Sala da coordenação/ administrativo 01 

Almoxarifado 00 

Cozinha 01 

Dispensa 00 

Banheiro 03 

Lavanderia 00 

Área externa 00 

 

 

RECURSOS HUMANOS  
 

NOME FUNÇÃO ESCOLARIDADE CARGA 

HORÁRIA 

ELANIE COSTA 

BARRETO 

COORDENADORA ESPECIALIZAÇÃO 30 HORAS 

ARLEN SOUZA 

LIMA  

ASSISTENTE 

SOCIAL 

SUPERIOR 

COMPLETO 

30 HORAS 

MEIBY REGINA 

CRUZ MARTINS 

BARBOSA 

PSICÓLOGA ESPECIALIZAÇÃO 

INCOMPLETA 

30 HORAS 

ANA CAROLINA 

ARISTIDIS 

VASCONCELOS 

PSICÓLOGA ESPECIALIZAÇÃO 

INCOMPLETA 

30 HORAS 

FAGNER 

GEORGE DIAS 

EDUCADOR 

SOCIAL 

MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

ANA EVELI 

ALVES SANTANA 

RECEPCIONISTA MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

MARIA NOEMIA 

DOS SANTOS 

AUX. SERVIÇOS 

GERAIS 

FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

40 HORAS 



JOSEFA DE 

SOUZA SILVA 

LIMA 

AUX. SERVIÇOS 

GERAIS 

FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

40 HORAS 

CHALON 

AMADEU 

TORRES SILVA 

EDUCADOR 

SOCIAL 

MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

CRISTIANO 

BARRETO 

COSTA 

MOTORISTA MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

MARIA JOSEANE 

BISPO 

ORIENTADOR 

SOCIAL 

SUPERIOR 

COMPLETO 

30 HORAS 

CAMILA EDILENE 

DE JESUS 

SANTOS 

EDUCADOR 

SOCIAL 

MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

VALQUENEDIS 

ALMEIDA DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 

SOCIAL 

FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

40 HORAS 

ANA PAULA DA 

SILVA SOBRAL 

EDUCADOR 

SOCIAL 

MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

CATIANE ALVES 

SILVA 

NASCIMENTO 

TÉCNICA PARA 

EMISSÃO DE RG 

MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

FLÁVIO 

HENRIQUE 

FREITAS 

SANTOS DE 

JESUS 

EDUCADOR 

SOCIAL 

MÉDIO 

COMPLETO 

40 HORAS 

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS- SCFV 

 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

 

Nome: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

Endereço da Coordenação Pedagógica: Rua Luiz Matos, SN, Bairro Vila Nova,  

CEP: 49.550.000 – Carira - SE 



Fone: (79) 9 9917 9674 

E-mail: scfv.pmcarira@carira.se.gov.br 

 

Núcleo Endereço CRAS de Referência 
Carira Sede 1- Bairro Vila Nova 

Rua Luiz Matos, sn 
CRAS Viver Melhor 

 

 

 

Modalidade de trabalho: Destinado às crianças, adolescentes, jovens, usuários da 

faixa de 18 a 59 anos e idosos. O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

é, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, um serviço realizado 

com grupos, organizado de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar trocas 

culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, 

fortalecer vínculos e incentivar a socialização e a convivência comunitária. 

 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE 

 

Na Proteção Social Básica além da oferta do Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF), oferta-se o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a 

ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos parte da concepção de 

que os ciclos de vida familiar tem estreita ligação com os ciclos de vida de 

desenvolvimento das pessoas que as compõem. Seu foco é a oferta de atividades de 

convivência e socialização, com intervenções no contexto de vulnerabilidades sociais, 

de modo a fortalecer vínculos e prevenir situações de exclusão e risco social.  

Com a aprovação da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, o 

SCFV foi organizado por faixa etária com o objetivo de prevenir possíveis situações de 

risco inerentes a cada ciclo de vida.  

 

O SCFV está organizado nas seguintes faixas etárias:  

o Crianças até 6 anos  

mailto:scfv.pmcarira@carira.se.gov.br


o Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos  

o Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos  

o Usuários da faixa de 18 a 59 anos  

o Idosos. 

 

 

 

 

 

Dados do SISC 
Território Grupos Usuários Prioridades 

Cras viver Melhor 57 384 145 

 

GRUPOS ATIVOS 

NOME DO GRUPO USUÁRIOS PRIORITÁRIOS NÃO 

PRIORITÁRIO 

SCFV 00  20 3 17 

SCFV 01 19 3 16 

SCFV 02 20 0 20 

SCFV 03 17 0 17 

SCFV 04 19 9 10 

SCFV 05 11 4 7 

SCFV 06 12 0 12 

POVOADO CONTENDAS 21 0 21 

POVOADO DESCOBERTO 

01 

14 0 14 

POVOADO DESCOBERTO 

02 

2 0 2 

SCFV 07 LAGOA  VERDE 20 20 0 20 

SCFV LAGOA VERDE 17 4 13 

POVOADO ALTOS VERDES 

01 

25 1 24 

POVOADO MANOEL 

MARTINS 01 

25 9 16 

POVOADO 

MASSARANDUBA 02 

22 18 4 

SCFV 10 LAGOA VERDE 30 12 18 



POVOADO MANOEL 

MARTINS 02 

5 5 0 

SCFV 11 21 7 14 

SCFV 12  0 0 0 

POVOADO ALTOS VERDES 

02 

8 3 5 

POVOADO DESCOBERTO 

03 

20 0 20 

CRIANÇA FELIZ 30 0 30 

POV CONTENDAS03 8 5 3 

 

Capacitações e ou eventos em que a equipe participou 

Colaborador Função Tema da 
capacitação evento 

Local e Data Carga horária  

Maria Joseane 
Bispo 
Valquenedes 
Almeida dos 
Santos  

Coordenadora 
 
Oficineiro 

Manejo e respeito 
para lidar com 
pessoas idosas 

04/11/2022 
 
Auditório da 
FUNESA 

3 horas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

  

Nome: Programa Criança Feliz 

Endereço: Rua Luiz Matos, SN, Bairro Vila Nova 

Telefone: (79) 9 9917 9674 

E-mail: criancafeliz.pmcarira@carira.se.gov.br  

 

Modalidade de trabalho: Tem como objetivo promover o desenvolvimento 

integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto 

social. Tem como público alvo gestantes, crianças até 3 anos inseridas no Cadastro 

Único e crianças até 6 anos que sejam beneficiadas pelo BPC (Benefício de Prestação 

Continuada). 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE 

 

O Programa Criança Feliz foi criado pelo governo federal brasileiro, instituído de 

acordo com o decreto n° 8.869, de 5 de Outubro de 2016. Foi revogado pelo decreto n° 

9.579, de 22 de Janeiro de 2018  e está vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 

Social – SMDS, especificamente, dentro do CRAS e procede com visitas domiciliares 

periódicas as quais atendem gestantes e crianças de 0 a 3 anos inscritos no CAD Único 

e crianças até 6 anos que sejam beneficiários do BPC (Benefício de Prestação 

Continuada). 

Tem como principais atividades: 

• Elaboração de atividades que estimulem os sentidos, bem como os 

vínculos afetivos e societários; 

• Visitas domiciliares, onde é aplicada a metodologia do programa; 

• Encaminhamento das famílias aos respectivos equipamentos 

socioassistenciais quando há necessidade. 
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ESTRUTURA FÍSICA  

 

O PCF funciona dentro do CRAS anexo a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e conta com: 

• 1 sala ampla com capacidade para 5 visitadoras e uma supervisora; 

Os demais espações são compartilhados com toda equipe do CRAS. 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

NOME FUNÇÃO ESCOLARIDAD

E 

CARGA 

HORÁRIA 

Natércia Almeida Supervisora Licenciatura em 

pedagogia 

30 Horas 

Andreia Alves dos Santos Visitadora Ensino Médio 

completo 

40 Horas  

Eptacio Brito de Oliveira Visitador Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

Maria Eduarda Dias da 

Conceição 

Visitadora Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

Paula Lorena Nascimento 

Santos 

Visitadora Licenciatura em 

Pedagogia 

40 Horas 

Patrícia Santos de Jesus 

Freitas 

Visitadora  Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

 

CRONOGRAMA DE HORÁRIOS 

 

 PROFISSIONAL  MANHÃ 

ATIVIDADE 

TARDE 

ATIVIDADE 



 

       Segunda 

Andreia  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Eptácio  Visita Domiciliar Visita domiciliar  

Maria Eduarda 

 

Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Paula Lorena  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Patricia 

 

Visita Domiciliar Visita Domiciliar 

Natércia Folga Folga 

Terça Andreia  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Eptácio  Visita Domiciliar Visita domiciliar  

Maria Eduarda 

 

Visita Domiciliar Visita Domiciliar 

 

Paula Lorena  

Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Patricia 

 

Visita Domiciliar Visita Domiciliar 

Natércia Realização de 

ecaminhamentos 

Planejamento 

Quarta Andreia  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Eptácio  Visita Domiciliar Visita domiciliar  

Maria Eduarda Atendimento Atendimento 

Paula Lorena  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

        

Patrícia 

 

Visita Domiciliar Visita Domiciliar 

Natércia Coordenação Coordenação  



Quinta Andreia  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Eptácio  Visita Domiciliar Visita domiciliar  

Maria Eduarda Atendimento Atendimento 

Paula Lorena  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

        

Patrícia 

 

Visita Domiciliar Visita Domiciliar 

Natércia        Folga         Folga 

Sexta Andreia  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

Eptácio  Visita Domiciliar Visita domiciliar  

Maria Eduarda Atendimento Atendimento 

Paula Lorena  Visita Domiciliar Visita domiciliar 

        

Patrícia 

 

Visita Domiciliar Visita Domiciliar 

Natércia  Planejamento, 

cronograma de 

visitas  

Confecção de 

atividades, 

alimentar o 

sistema 

 

 

TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA PCF 

 

O PCF atende todo o território do município de Carira, desde a zona urbana a zona 

rural, sendo distribuídos da seguinte forma:  

• Zona urbana: Matadouro Velho, Rua de Baixo, Vila Nova, Matadouro Novo, 

Centro. 

• Zona Rural: Contendas, Altos Verdes, Fazendinha, Descoberto, Divisa, 

Assentamento Manoel Martins, Assentamento Jacinto Ferreira, Massaranduba, 



Carreiro, Lagoa Verde, Saco Torto, Pedra branca, Juá, Lagodas Pia, Cutias, 

Roseli Nunes, Pulgas,  Gameleiro, Lagoa Grande, Lagoa do Meio, Perdidos, 

Baixa Grande, São Joaquim, São Cristovão, São Carlos e Fortuna.   

 

AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

 

O Programa Criança Feliz é um programa do governo federal que tem como objetivo 

promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento infantil 

integral na primeira infância, apoiar gestantes e a família na preparação para o 

nascimento e nos cuidados perinatais, colaborar no exercício da parentalidade, 

fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desenvolvimento da função de 

cuidado, proteção e educação de crianças com faixa etária até 6 anos de idade, bem 

como mediar acesso de gestantes e das crianças às políticas públicas que necessite. 

As visitas domiciliares obedecem a periodicidade de acordo com a  portaria 664 de 

2 de Setembro de 2021 a qual dispõe: 

Art, 17. Os beneficiários do Programa, contemplados na meta física aceita, deverão 

receber visitas domiciliares, observada a metodologia do Programa e a seguinte 

periodicidade mínima: 

I – 02 (duas) visitas domiciliares por mês para gestantes e suas famílias beneficiárias 

do Programa; 

II – 04 (quatro)visitas por mês para crianças de 0(zero) a 36 (trinta e seis) meses e suas 

famílias beneficiárias do Programa; 

III – 02 (duas) visitas por mês para crianças de 37 (trinta e sete) a 72 (setenta e dois) 

meses e suas famílias beneficiárias do programa e que recebem o Benefício de 

Prestação Continuada – BPC; 

IV – 02 (duas) visitas por mês para crianças de 0 (zero)a 72 (setenta e dois) meses 

afastadas do convívio familiar, conforme art. 2° inciso III; e 

V – 02 (duas) visitas por mês para crianças de 37 (trinta e sete) a 72 (setenta e dois) 

meses e suas famílias que perderam ao menos um de seus responsáveis familiares 

durante o período de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

ecorrente da Covid-19. 

 

 



PCF - ANO 2022 (anual) 

QUANTITATIVO DE BENEFICIÁRIOS Total 

QUANTIDADE DE INSERÇÕES  125 

QUANTIDADE DE DESLIGAMENTOS 5 

GESTANTES ATENDIDAS DURANTE O ANO 45 

CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS ATENDIDAS DURANTE 

O ANO 

271 

CRIANÇAS ATÉ 6 ANOS (BPC) ATENDIDAS 

DURANTE O ANO 

1 

  

VISITAS  

TOTAL DE VISITAS DOMICILIARES 7248 

VISITAS NA ÁREA URBANAS 1248 

VISITAS NA ÁREA RURAL 6000 

ENCAMINHAMENTOS REALIZADOS  

CRAS 31 

Outros 0 

ENCAMINHAMENTOS RECEBIDOS  

CRAS 5 

Outros 0 

REUNIÕES  

Externas 20 

Internas 30 

ATIVIDADES INDIVIDUAIS  

Estudo de material 4 

Formação 3 

Planejamento de atividades  



 

 

ATIVIDADES COLETIVAS DESENVOLVIDAS NO CREAS 

 

✓ Janeiro Branco 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o termo saúde mental está 

relacionado à forma como uma pessoa reage às exigências, desafios e mudanças da 

vida e o modo como harmoniza suas ideias e emoções. Foi realizado visitas ativas com 

atividade lúdica trabalhando o tema. 

✓ Ação de Carnaval (Fevereiro) 

Atividade que tem por objetivo estreitar os vínculos comunitários e afetivos das 

famílias acompanhadas pelos equipamentos socioassitenciais. Foi realizada durante 

uma semana atividades em povoados assistidos, onde as visitadoras foram 

caracterizados com fantasias, distribuindo pipocas e mascaras carnavalesca entrega 

de kits escolar, para realização de atividades 

Tais ações contaram com a participação do CRAS, SMDS e PCF. 

 

✓ Ação da Páscoa (Março) 

Buscando priorizar o fortalecimento de vínculos com os beneficiários dos programas 

sociais, foi promovida uma ação alusiva a páscoa , entrega de avental personalizado 

caixa decorativa com ovos de pascoa , demostrando a importância das datas 

comemorativas entre elas o dia da mulher com entrega de lembrancinha a todas as 

mulheres beneficiarias do PCF , dia do circo com toda equipe caracterizada de palhaça 

resgatando a cultura, dia do índio com entrega de cocar e atividade de recorte e 

colagem. 

Chá temático: “Urso” para gestantes beneficiárias do PCF e acompanhadas pelo 

PAIF, foi uma ação conjunta entre SMDS, CRAS e PCF, teve como objetivo promover 

interação e sensibilizar as gestantes a dar a importância devida ao período gestacional. 

Na ocasião foram entregues kits natalidade,  contendo itens necessários para o 

puerpério e lembrancinhas simbólicas. 

INDICADOR META UNIDADE 

Acompanhamento / Atendimento às famílias / Ano 150/150 - 



 

✓ Campanha Faça Bonito (Maio) 

O dia 18 de Maio – “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 

de Crianças e Adolescentes”, instituído pela Lei Federal 9.970/00, é uma conquista que 

demarca as lutas pelos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no território 

brasileiro e que já alcançou muitos municípios do nosso país. 

Diante de tamanha importância da data em questão, o CREAS do município de 

Carira desenvolveu uma ação em conjunto com a SMDS, CRAS, SCFV e PCF, com o 

objetivo de conscientizar a população a denunciar os casos de violência e exploração 

sexual de crianças e adolescentes, a ação teve entrega de panfletos na feira livre, nas 

escolas e nos povoados com informações e canais de denuncias. Foi realizada um dia 

de beleza aberto a toda comunidade com almoço e culminância alusiva ao dia das 

mães. 

 Chá temático: “Nuvens” para gestantes beneficiárias do PCF e acompanhadas 

pelo PAIF, foi uma ação conjunta entre SMDS, CRAS e PCF, teve como objetivo 

promover interação e sensibilizar as gestantes a dar a importância devida ao período 

gestacional. Na ocasião foram entregues kits natalidade, contendo itens necessários 

para o puerpério. 

 

✓ Ação dos Festejos Juninos (Junho) 

Durante o mês de Junho são comemorados os festejos juninos e diante disso a 

SMDS juntamente como CRAS, CREAS, SCFV e PCF, realizou um projeto junino para 

os beneficiários dos programas sociais o evento aconteceu na sede da SMDS, 

apresentações, danças e comidas típicas da época aos mesmos, com o objetivo de 

mantes as tradições que a data representa, estreitando vínculos familiares e 

comunitários. 

✓ Agosto é o mês da Primeira Infância  

No mês de Agosto o PCF realizou a ação “Agosto é o mês da primeira Infância: 

Família é base, compreensão e amizade”. A qual foi desenvolvida uma semana de 

palestra (parceria com a saúde e educação) nos dias 23/08 à 25/08  público ao alvo: 

Gestantes e puerperais do PCF, sensibilizar sobre a importância do brincar, 

aleitamento materno/introdução alimentar. 



A ação teve como objetivo estimular o aleitamento materno, caracterizar as 

diferentes fases alimentar da criança estreitando laços entre cuidador e criança, 

assim como orientar as mães e cuidadores sobre a importância de manter um lar 

harmonioso para que a criança não tenha consequências futuras de um lar 

desestruturado.  Foi distribuído um folders com orientações sobre puerpério.   

Chá temático: “Elefante” para gestantes beneficiárias do PCF e acompanhadas 

pelo PAIF, foi uma ação conjunta entre SMDS, CRAS e PCF, teve como objetivo 

promover interação e sensibilizar as gestantes a dar a importância devida ao período 

gestacional. Na ocasião foram entregues kits natalidade,  contendo itens necessários 

para o puerpério e lembrancinhas simbólicas. 

 

✓ Ações do mês de Outubro 

Foi realizado um projeto ¨Construindo sorrisos ¨ no ginásio de esporte o evento 

foi aberto a toda comunidade, os povoados Bonfim, Contendas, Altos verdes e 

Descoberto foram contemplados com o parque nos povoados, recreação, distribuição 

de doces pipocas e algodão doce, foi uma iniciativa da SMDS e teve a participação do 

CRAS, CREAS, SCFV e PCF. A ação contou com parque de diversão, o circo com show 

artístico da galinha pintadinha. O objetivo foi promover diversão para as crianças da 

população Carirense. 

 

✓ Novembro 

Atividades realizadas com jogos educativos através de visitas ativas, 

fortalecendo vínculos com a família. 

XII Conferência municipal dos direitos da criança e do adolescente de Carira, o 

evento foi realizado pela SMDS com intersetialidade municipal  aconteceu no dia 

29/11/2022 no ginásio de esporte. 

✓ Dezembro 

Natal Encantado, uma ação da SMDS e, parceria com CRAS, CREAS, SCFV 

e PCF, com objetivo de resgatar a cultura natalina do município, houve feirinha de 

comidas e artesanatos, o evento ocorreu nos dia 20/12 a 23/12 no qual se deu a 



oportunidade a pequenos empreendedores do município de mostrar e vender seus 

produtos, gerando renda a essas famílias. 

A ação contou com shows artísticos, show pirotécnico, bingo com prêmios, 

apresentações do grupo sementes do amor assistidos pelo SCFV peça teatral e entrega 

de panetones a todas as crianças presentes.  

Chá temático: “Balões” para gestantes beneficiárias do PCF e acompanhadas 

pelo PAIF, foi uma ação conjunta entre SMDS, CRAS e PCF, teve como objetivo 

promover interação e sensibilizar as gestantes a dar a importância devida ao período 

gestacional. Na ocasião foram entregues kits natalidade, contendo itens necessários 

para o puerpério e lembrancinhas simbólicas. 

 

 

CAPACITAÇÕES E OU EVENTOS EM QUE A EQUIPE DE TRABALHO 

PARTICIPOU 

COLABORADOR FUNÇÃO TEMA DA CAPACITAÇÃO-
EVENTO 

LOCAL E 
DATA 

CARGA 
HORÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

Natércia 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pedagoga/ 
Supervisora 

Praticas de literacia familiar 
nas visitas domiciliares do 

programa criança feliz 

19/01/2022 
a 

01/03/2022 

10 Horas 

  Capacitação do sistema 
eletrônico e-pcf 

19/07/2022 
à 

22/07/2022 

10 Horas 

Oficina intersetorial da primeira 
infância (SPI) 

10/08/2022 8 Horas 

Debate sobre a temática de 
intersetorialidade nas politicas 

de primeira infância  

10/11/2022 
à 

11/11/2022 

12 horas 

Oficina de apoio técnico SUAS 23/11/2022 5 Horas 

XII Conferência municipal dos 
direitos da criança e do 
adolescente de Carira 

29/11/2022 8 Horas 

Patrícia  Visitadora  XII Conferência municipal dos 
direitos da criança e do 
adolescente de Carira 

29/11/2022 8 Horas 

Paula Lorena Visitadora XII Conferência municipal dos 
direitos da criança e do 
adolescente de Carira 

29/11/2022 8 Horas 



 

 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS 

 

Nome: Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 

Endereço: Rua Luiz Matos, SN, Bairro Vila Nova 

Telefone: (79) 9 9917 9674 

E-mail: creas.pmcarira@carira.se.gov.br  

 

Modalidade de trabalho: Rotinas diárias com a comunidade, trabalhando com 

demandas provenientes da rede socioassistencial e/ou demanda espontânea, 

com especificidade em casos de violação de direitos e com público variado 

(crianças e adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres e famílias). 

 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE 

 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS foi 

implantado em 14 de Abril de 2014, e está vinculado à Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SMDS, e procede com a oferta de serviços socioassistenciais, no 

âmbito do SUAS: Proteção Social Especial de Média Complexidade, com as 

especificidades descritas abaixo: 

Andreia  Visitadora  XII Conferência municipal dos 
direitos da criança e do 
adolescente de Carira 

29/11/2022 8 Horas 

Maria Eduarda Visitadora XII Conferência municipal dos 
direitos da criança e do 
adolescente de Carira 

29/11/2022 8 Horas 

Eptácio Visitadora XII Conferência municipal dos 
direitos da criança e do 
adolescente de Carira 

29/11/2022 8 Horas 

mailto:creas.pmcarira@carira.se.gov.br


• Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos (PAEFI); 

• Serviço Especializado em Abordagem Social; 

• Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC); 

• Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosas e suas Famílias; 

• Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

 

ESTRUTURA FÍSICA  

 

O CREAS funciona em prédio próprio, sua estrutura física se organiza da 

seguinte maneira: 

• 1 sala de recepção com capacidade para 9 pessoas sentadas; 

• 1 sala para atividades grupais com capacidade para 20 pessoas 

sentadas; 

• 1 cozinha; 

• 2 sanitários; 

• 2 salas de atendimento técnico; 

• 1 sala de administração e coordenação; 

• 1 almoxarifado; 

• Ampla área externa (em frente); 

• Área de serviço. 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

NOME FUNÇÃO ESCOLARIDAD

E 

CARGA 

HORÁRIA 

Chrisleide Oliveira 

Rodrigues Silva 

Coordenadora Psicóloga 

CRP-19/000986 

30 Horas 



Glaydy Kelly dos Santos 

Oliveira 

Técnica Municipal – 

Nível Superior 

Assistente Social 

CRESS 4156-18° 

região 

30 Horas 

 Luã Matheus Dultra Sales Técnico Municipal – 

Nível Superior 

Advogado 

OAB/SE 12.658 

20 Horas 

Monica de Lima Farinha Assistente 

Administrativa 

Ensino Médio 

Completo 

40 Horas 

Thainá da Silva Santos Educadora Social – 

ABORDAGEM 

Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

Leonardo Soares dos Santos Educador Social – 

ABORDAGEM 

Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

Maria Neuza Fonseca Isidoro Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

Tassia Carvalho Danta Técnica Municipal – 

Nível Superior 

Psicólogo 

CRP-19/004265 

30 Horas 

 

 

TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA CREAS 

 

O CREAS é uma unidade central na qual atende todo o território do município de Carira, 

desde a zo na urbana a zona rural.  

 

 

 

 

 

 

REGISTRO MENSAL DE ATENDIMENTOS DO CREAS (Agregado) 

Mês e Ano de Referência de : 01/2022 à 12/2022 

Nome da Unidade: CREAS 
SUPERAÇÃO 

Número da Unidade 
28014097910 

Endereço: LUIZ MATOS 00 - VILA NOVA 

Município: CARIRA UF: SE 



PARTE DA PRODUÇÃO DE 2022 

Atendimentos Realizados: 260 

Total de famílias Assistidas:  832 

Novos Casos:  36 

Visitas domiciliares:  305 

 Visitas Institucionais: 37 

Abordagem Social: 13 

Encaminhamentos para a Rede:  25 

Benefícios Eventuais: 05 

Grupos Realizados:  07 

Reuniões da Equipe Técnica realizadas:  26 

Audiência com Promotor de Justica :  09 

 

 

 
 

Bloco I – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos – PAEFI 

 

A. Volume de famílias em acompanhamento pelo PAEFI Total Média 

   A.1. Total de casos (famílias ou indivíduos) em 
acompanhamento pelo PAEFI 

919 76,58 

   A.2. Novos casos (famílias ou indivíduos) inseridos no 
acompanhamento do PAEFI, durante o mês de referência 

39 3,25 

B. Perfil dos novos casos inseridos no acompanhamento do 
PAEFI, no mês de referência 

Total Média 

   B.1. Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 26 2,17 

   B.2. Famílias com membros beneficiários do BPC 5 0,42 

   B.3. Famílias com crianças ou adolescentes em situação de 
trabalho infantil 

2 0,17 

   B.4. Famílias com crianças ou adolescentes em Serviços de 
Acolhimento 

4 0,33 

   B.5. Famílias cuja situação de violência/ violação esteja 
associada ao uso abusivo de substâncias psicoativas 

1 0,08 

   B.7. Famílias com adolescente em cumprimento de Medidas 
Socioeducativas em meio aberto 

2 0,17 

INDICADOR META UNIDADE 

Acompanhamento / Atendimento às famílias / Ano  50 76 



 

Quantidade e perfil das pessoas vítimas de violência ou violações de direitos 
que ingressaram no PAEFI, durante o mês de referência (apenas novos casos) 

   B.6. Quantidade de pessoas 
vitimadas, que ingressaram 
no PAEFI, durante o mês de 
referência (apenas para os 
novos casos) (TOTAL) 

Total  Sexo  0 a 
12 
anos 

13 a 
17 
anos 

18 a 
59 
anos 

60 
anos 
ou 
mais 

39 Masculino 3 4 2 2 

Feminino 14 7 5 2 

   B.6. Quantidade de pessoas 
vitimadas, que ingressaram 
no PAEFI, durante o mês de 
referência (apenas para os 
novos casos) (MÉDIA) 

Total  Sexo  0 a 
12 
anos 

13 a 
17 
anos 

18 a 
59 
anos 

60 
anos 
ou 
mais 

3,25 Masculino 0,25 0,33 0,17 0,17 

Feminino 1,17 0,58 0,42 0,17 

 

C. Crianças ou adolescentes em 
situações de violência ou 
violações, que ingressaram no 
PAEFI durante o mês de referência 

Total  Sexo  0 a 6 
anos 

7 a 12 
anos 

13 a 
17 
anos 

   C.1. Crianças ou adolescentes 
vítimas de violência intrafamiliar 
(física ou psicológica) (TOTAL) 

6 Masculino 0 0 0 

Feminino 1 3 2 

   C.1. Crianças ou adolescentes 
vítimas de violência intrafamiliar 
(física ou psicológica) (MÉDIA) 

0,50 Masculino 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,08 0,25 0,17 

   C.2. Crianças ou adolescentes 
vítimas de abuso sexual (TOTAL) 

7 Masculino 0 0 0 

Feminino 0 6 1 

   C.2. Crianças ou adolescentes 
vítimas de abuso sexual (MÉDIA) 

0,58 Masculino 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,00 0,50 0,08 

   C.3. Crianças ou adolescentes 
vítimas de exploração sexual 
(TOTAL) 

1 Masculino 0 0 0 

Feminino 0 0 1 

   C.3. Crianças ou adolescentes 
vítimas de exploração sexual 
(MÉDIA) 

0,08 Masculino 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,00 0,00 0,08 

   C.4. Crianças ou adolescentes 
vítimas de negligência ou 
abandono (TOTAL) 

9 Masculino 2 1 0 

Feminino 0 3 3 

   C.4. Crianças ou adolescentes 
vítimas de negligência ou 
abandono (MÉDIA) 

0,75 Masculino 0,17 0,08 0,00 

Feminino 0,00 0,25 0,25 



D. Idosos - 60 anos ou mais - em situações de 
violência ou violações que ingressaram no 
PAEFI durante o mês 

Total  Sexo  60 anos 
ou mais 

   D.1. Pessoas idosas vítimas de violência 
intrafamiliar (física, psicológica ou sexual) 
(TOTAL) 

1 Masculino 0 

Feminino 1 

   D.1. Pessoas idosas vítimas de violência 
intrafamiliar (física, psicológica ou sexual) 
(MÉDIA) 

0,08 Masculino 0,00 

Feminino 0,08 

   D.2. Pessoas idosas vítimas de negligência ou 
abandono (TOTAL) 

4 Masculino 2 

Feminino 2 

   D.2. Pessoas idosas vítimas de negligência ou 
abandono (MÉDIA) 

0,33 Masculino 0,17 

Feminino 0,17 

 

E. Pessoas com deficiência 
em situações de violência 
ou violações que 
ingressaram no PAEFI 
durante o mês 

Total  Sexo  0 a 12 
anos 

13 a 
17 
anos 

18 a 
59 
anos 

60 
anos 
ou 
mais 

   E.1. Pessoas com 
deficiência vítimas de 
violência intrafamiliar 
(física, psicológica ou 
sexual) (TOTAL) 

0 Masculino 0 0 0 0 

Feminino 0 0 0 0 

   E.1. Pessoas com 
deficiência vítimas de 
violência intrafamiliar 
(física, psicológica ou 
sexual) (MÉDIA) 

0,00 Masculino 0,00 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,00 0,00 0,00 0,00 

   E.2. Pessoas com 
deficiência vítimas de 
negligência ou abandono 
(TOTAL) 

0 Masculino 0 0 0 0 

Feminino 0 0 0 0 

   E.2. Pessoas com 
deficiência vítimas de 
negligência ou abandono 
(MÉDIA) 

0,00 Masculino 0,00 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

F. Mulheres adultas vítimas de violência intrafamiliar que 
ingressaram no PAEFI durante o mês de referência 

Total  Média 

Crianças ou adolescentes em situações de 
violência ou violações, que ingressaram 
no PAEFI durante o mês de referência 

Total  Sexo  0 a 12 
anos 

13 a 
15 
anos 

   C.5. Crianças ou adolescentes em 
situação de trabalho infantil (até 15 anos) 
(TOTAL) 

2 Masculino 1 1 

Feminino 0 0 

   C.5. Crianças ou adolescentes em 
situação de trabalho infantil (até 15 anos) 
(MÉDIA) 

0,17 Masculino 0,08 0,08 

Feminino 0,00 0,00 



   F.1. Mulheres adultas (18 a 59 anos) vítimas de violência 
intrafamiliar (física, psicológica ou sexual) 

1 0,08 

 

G. Pessoas vítimas de 
tráficos de seres humanos 
que ingressaram no PAEFI 
durante o mês de 
referência 

Total  Sexo  0 a 12 
anos 

13 a 
17 
anos 

18 a 
59 
anos 

60 
anos 
ou 
mais 

   G.1. Pessoas vítimas de 
tráficos de seres humanos 
(TOTAL) 

0 Masculino 0 0 0 0 

Feminino 0 0 0 0 

   G.1. Pessoas vítimas de 
tráficos de seres humanos 
(MÉDIA) 

0,00 Masculino 0,00 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

H. Pessoas vítimas de discriminação por orientação sexual que 
ingressaram no PAEFI durante o mês de referência 

Total  Média 

   H.1. Pessoas vítimas de discriminação por orientação sexual 0 0,00 

 

I. Pessoas em situação de 
rua que ingressaram no 
PAEFI durante o mês de 
referência 

Total  Sexo  0 a 12 
anos 

13 a 
17 
anos 

18 a 
59 
anos 

60 
anos 
ou 
mais 

   I.1. Pessoas em situação 
de rua (TOTAL) 

3 Masculino 0 0 0 0 

Feminino 3 0 0 0 

   I.1. Pessoas em situação 
de rua (MÉDIA) 

0,25 Masculino 0,00 0,00 0,00 0,00 

Feminino 0,25 0,00 0,00 0,00 

 

Bloco II – Atendimentos realizados no CREAS 

 

M. Atendimentos realizados no mês de referência Total  Média 

   M.1. Total de atendimentos individualizados realizados no 
mês de referência 

256 21,33 

   M.2. Total de atendimentos em grupo realizados no mês de 
referência 

8 0,67 

   M.3. Famílias encaminhadas para o CRAS durante no mês de 
referência 

12 1,00 

   M.4. Visitas domiciliares realizadas no mês de referência 320 26,67 

 

Bloco III – Serviço de Proteção Social a Adolescente em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa (LA/PSC) 

Não realiza oferta do Serviço 

 

J. Volume de adolescentes em cumprimento de Medidas 
Socioeducativas 

Total  Média 

   J.1. Total de adolescentes em cumprimento de Medidas 
Socioeducativas (LA e/ou PSC) 

62 5,17 

   J.2. Quantidade de adolescentes em cumprimento de 
Liberdade Assistida - LA 

30 2,50 



  J.3. Quantidade de adolescentes em cumprimento de 
Prestação de Serviços à Comunidade - PSC 

33 2,75 

 

Quantidade e perfil dos novos adolescentes inseridos 
no Serviço, no mês de referência 

Total Sexo 

   J.4. Total de novos adolescentes em cumprimento 
de Medidas Socioeducativas (LA e/ou PSC), inseridos 
em acompanhamento no mês de referência (TOTAL) 

9 Masculino 9 

Feminino 0 

   J.4. Total de novos adolescentes em cumprimento 
de Medidas Socioeducativas (LA e/ou PSC), inseridos 
em acompanhamento no mês de referência (MÉDIA) 

0,75 Masculino 0,75 

Feminino 0,00 

   J.5. Novos adolescentes em cumprimento de LA, 
inseridos em acompanhamento, no mês de referência 
(TOTAL) 

4 Masculino 4 

Feminino 0 

   J.5. Novos adolescentes em cumprimento de LA, 
inseridos em acompanhamento, no mês de referência 
(MÉDIA) 

0,33 Masculino 0,33 

Feminino 0,00 

   J.6. Novos adolescentes em cumprimento de PSC, 
inseridos em acompanhamento, no mês de referência 
(TOTAL) 

5 Masculino 5 

Feminino 0 

   J.6. Novos adolescentes em cumprimento de PSC, 
inseridos em acompanhamento, no mês de referência 
(MÉDIA) 

0,42 Masculino 0,42 

Feminino 0,00 

 

Bloco IV - Serviço Especializado em Abordagem Social 

Não realiza oferta do Serviço 

 

K. Quantidade e perfil de 
pessoas abordadas pela 
equipe do Serviço de 
Abordagem, no mês de 
referência 

Total  Sexo  0 a 12 
anos 

13 a 
17 
anos 

18 a 
59 
anos 

60 
anos 
ou 
mais 

   K.1. Pessoas abordadas 
pelo Serviço de 
Abordagem Social, durante 
o mês de referência 
(TOTAL) 

14 Masculino 3 0 3 1 

Feminino 4 0 3 0 

   K.1. Pessoas abordadas 
pelo Serviço de 
Abordagem Social, durante 
o mês de referência 
(MÉDIA) 

1,17 Masculino 0,25 0,00 0,25 0,08 

Feminino 0,33 0,00 0,25 0,00 

 

Situações identificadas pelo Serviço Especializado em 
Abordagem Social, no mês de referência 

Total Média 

   K.2. Crianças ou adolescentes em situação de trabalho 
infantil (até 15 anos) 

0 0,00 

   K.3. Crianças ou adolescentes em situação de exploração 
sexual 

0 0,00 



   K.4. Crianças ou adolescentes usuárias de crack ou outras 
drogas 

0 0,00 

   K.5. Pessoas adultas usuárias de crack ou outras drogas 
ilícitas 

4 0,33 

   K.6. Migrantes 1 0,08 

 

   L. Volume de abordagens realizadas Total  Média  

L.1. Quantidade total de abordagens realizadas (compreendida 
como número de pessoas abordadas, multiplicado pelo número 
de vezes em que foram abordadas durante o mês) 

32 2,67 

 

ATIVIDADES COLETIVAS DESENVOLVIDAS NO CREAS 

 

✓ Campanha Maio Laranja 

A campanha do maio laranja visa dar visibilidade do combate ao abuso e à 

exploração sexual infantil no Brasil.  Campanha coordenada nacionalmente para 

conscientização e efetivação de políticas voltadas para a infância e adolescência. No 

âmbito municipal foi realizado panfletagem e carreata para abrir a campanha. No intuito 

de levar maiores informações foi usado os meios de comunicação em parceria com a 

secretaria de comunicação, para a promoção de lives sobre o assunto. Ainda, com o 

intuito de ampliar o alcance, foi levado o tema para discussão em rádio. De modo que 

a ação da campanha no município objetivou a conscientização da população local sobre 

o tema; o incentivo para envolvimento da sociedade nas políticas voltadas para infância 

no município; incentivar as denúncias de casos. 

 

✓ Campanha Agosto Lilás  

“Agosto Lilás” é uma campanha de enfrentamento à violência doméstica e 

familiar contra a mulher, com objetivo de intensificar a divulgação da Lei Maria da 

Penha, sensibilizar e conscientizar a sociedade sobre o necessário fim da violência 

contra a mulher, divulgar os serviços especializados da rede de atendimento à mulher 

em situação de violência e os mecanismos de denúncia existentes. Assim, algumas 

atividades foram desenvolvidas pelo CREAS em alusão ao agosto lilás. Foram 

gravados vídeos para publicação nas redes, no quais traziam um abordagem jurídica e 

psicológica; Informações sobre a Lei Maria da Penha, sobre sua importância, foram 

divulgadas, principalmente, para conscientização das mulheres do município; Também 



informações sobre os efeitos psicológicos e comportamentais que podem ser 

desenvolvidos por causa da violência doméstica. Ainda no CREAS foi promovido um 

grupo de mulheres para tratar da temática e ver como elas percebiam a violência. Pois, 

assim, é um modo do serviço socioassistencial, especialmente na proteção social de 

média complexidade, aprimorar para melhor apoiar e ajudar essas mulheres. O intuito 

do grupo também foi o de construir uma rede de apoio entre as próprias mulheres, para 

que assim seja desenvolvida sua autonomia e dignidade como sujeitos de direitos. 

 

✓ Ação de Combate ao Trabalho Infantil 

O trabalho infantil é qualquer forma de trabalho que seja realizado por crianças 

e adolescentes abaixo da idade mínima permitida pela legislação do país em 

questão. De acordo com a legislação brasileira, o trabalho infantil é ilegal até os 16 

anos. Tentando levar informações sobre os prejuízos educacionais, psíquicos e 

socais que podem acometer crianças em situação de trabalho infantil. Para tal, foi 

realizada ações na feira livre do município ao longo dos meses de junho e julho, 

fazendo questionários e dialogando com a população. Aproveitou-se também para 

estabelecer um contato com as crianças e adolescentes que trabalham no carrego 

de feria, principal público para nossa abordagem. E para incentivar os jovens, que 

viam o emprego como única fonte de renda, foi levado informações sobre o 

Programa Jovem Aprendiz, que conta com regras específicas de condições de 

trabalho para menores de idade, além da educação regular e da inserção na 

instrução técnica serem premissas passíveis de fiscalização e punição em casos 

irregulares, que permite o início das atividades a partir dos 14 anos. O que ajudou a 

manter um diálogo e captar alguns jovens. Tal ação também foi para dar visibilidade 

ao papel do CREAS no município como uma, dentre outras, atribuições do CREAS. 

✓ Campanha do Setembro Amarelo 

Em conjunto com a Secretária da Saúde e com o CRAS, o CREAS colaborou 

para a construção da Campanha do Setembro Amarelo. Desenvolvendo atividades e 

palestras pelos posto de saúde espalhados pelo município. A temática da suicídio se 

mostra importante uma vez que aparece constantemente em usuários atendidos pelo 

serviço. Estabelecer uma ponte com a Saúde serve para mostrar como muitas das 

vezes os serviços estão interligados até pelos próprios usuários que frequentam os 



serviços. Foram feitos adesivos e panfletos distribuídos ao longo das palestras e 

atividades. 

✓ Campanha do Outubro Rosa 

A data é celebrada anualmente, com o objetivo de compartilhar informações e 

promover a conscientização sobre o câncer de mama; proporcionar maior acesso aos 

serviços de diagnóstico e de tratamento e contribuir para a redução da mortalidade. O 

CREAS e o CRAS em conjunto promoveram uma ação de prevenção e combate ao 

câncer de mama. Foi ofertado para as usuárias um café da manhã nas dependências 

do CRAS. Além do fato de serem desenvolvidas atividades recreativas para o bem-

estar das usuárias, como aulas de zumba. Aproveitou-se para passar informações 

relacionadas a doença, ao modo de prevenção e a melhor forma de combatê-la. 

 

CAPACITAÇÕES REALIZADAS NO ANO DE 2022 

 

FEVEREIRO: Reunião virtual com a psicóloga do TJ, com a Assistente Social e 

Coordenadora do CREAS. 

MARÇO: 37° Seminário do FACTUS 

ABRIL: Encontro Estadual de Enfrentamento de Abuso e Exploração Sexual de Criança 

e Adolescentes pela CEIAS. 

JUNHO: III Simpório Estadual de Fortalecimento da agenda Inter Setorial de 

enfrentamento ao trabalho infantil. 

JULHO: Curso de formação inicial em socioeducação pelo SEIAS e fundação renascer. 

AGOSTO: Oficina de Monitoramento e Avaliação do Trabalho Infantil- SEIAS; 389 

Seminário FACTUS. 

OUTUBRO: SIPIA- Sistema de Informação para Infância e Adolescência. 

NOVEMBRO: Aprendizagem Profissional no combate ao trabalho infantil. 

DEZEMBRO: Capacitação Introdutória, Funções da Assistência Social e o SUAS. 

 

 

 



CASA LAR MÃE CARIRA 

 

Nome: Casa lar “Mãe Carira” 

Endereço: Rua Antônio Machado Feitosa, nº 66, Bairro Centro. 

Telefone: (79) 9 8136 8069 

E-mail: casalar.carira@carira.se.gov.br  

 

Modalidade de trabalho: Atendimento em unidade institucional semelhante a uma 

residência, destinada ao atendimento de grupos de até 20 crianças /ou adolescentes. 

Nessa unidade é indicado que os educadores/cuidadores trabalhem em turnos fixos 

diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de rotina diárias, referência e 

previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes. Poderá contar com espaço 

específico para acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados para 

receber a criança/adolescente, em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se 

realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos 

necessários. 

 

 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE 

 

A Casa Lar “Mãe Carira”, foi implantado em 03/11/2014, e está vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SMDS, e procede com a oferta de serviços 

socioassistenciais, no âmbito do SUAS: Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, com as especificidades descritas abaixo: 

• Acolhimento e Acompanhamento familiar; 

• Estudo Diagnóstico Pós Acolhimento; 

• Plano Individual de Atendimento (PIA); 

• Encaminhamentos a toda rede municipal.  

• Reuniões com a equipe técnica, CREAS, CRAS, Conselho Tutelar, 

Ministério Público, CIJ e Poder Judiciário. 

 

ESTRUTURA FÍSICA 

 

mailto:creas.pmcarira@carira.se.gov.br


A Casa Lar funciona em prédio alugado, sua estrutura física se organiza da 

seguinte maneira: 

• 1 Garagem; 

• 1 sala ; 

• 1 Área de ventilação; 

• 3 Quartos; 

• 1 Cozinha; 

• 1 Banheiro; 

• Quintal grande; 

• Área de serviço. 

Possui em sua estrutura 02 guarda roupas, 05 beliches equivalentes a 10 camas 

de solteiro, 01 rack, 01 TV 32 polegadas, 01 antena digital, wifi, computador c/ internet, 

01sofá, 01armário de ferro, 01 armário de cozinha, 01 fogão, 01 liquidificador, 01 mesa 

de mármore, 12 cadeiras de plástico, 01 mesa de plástica quadrada, 02 mesinhas 

infantil, 01 cadeira infantil, 01 geladeira, 02 botijão, 01 extintor, 01 tanquinho de lavar 

roupas, 01 piscina de plástico e um ferro de passar roupas. 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

NOME FUNÇÃO ESCOLARIDAD

E 

CARGA 

HORÁRIA 

Juscileide dos Santos Bispo Coordenadora  Nível Superior 

Incompleto 

(Cursando) 

40 Horas 

Maíra Oliveira dos Santos Assistente Social Assistente Social 

CRESS 4177 

30 Horas 

Matheus de Jesus Almeida Psicólogo Nível Superior 

CRP 4181 

30 Horas 

Givaneide Maria da Costa 

Almeida 

Cuidadora Ensino Médio 

Incompleto 

40 Horas 



Elizângela Pereira da Hora  Cuidadora Ensino Médio 

completo 

40 Horas 

Gilvanete Alves Costa Cuidadora Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

40 Horas 

Ana Carolina de Freitas Pereira Cuidadora Ensino Médio 

Incompleto 

40 Horas 

 

CRONOGRAMA DE HORÁRIOS 

 

 PROFISSIONAL  MANHÃ 

ATIVIDADE 

TARDE 

ATIVIDADE 

 

 

Segunda 

Juscileide         Ofícios Visita Casa Lar 

      Maira Folga Folga 

Matheus Folga Folga 

Terça Maíra Visitas Domiciliar Reunião interna e 

Estudo de caso. 

Matheus Visita Domiciliar Reunião interna e 

Estudo de caso. 

Juscileide          Ofícios Reunião interna e 

Estudo de caso. 

Quarta Maíra Relatórios Visita Casa Lar 

Matheus       Relatórios   Visita Casa Lar 

Juscileide Visita 

Institucional_ 

Fazer RMA 

Quinta Maíra  Visita Casa Lar Alimentar o SIA 

Matheus          Folga Folga 



Juscileide         Visita     

institucional 

Visita Casa Lar e 

Alimentar o SIA 

Sexta Matheus Visita Casa Lar  Alimentar o SIA 

Maíra         Folga Folga 

    Juscileide        Folga           Folga 

 

TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA CASA LAR 

 

         A Casa Lar “Mãe Carira” é uma unidade central na qual atende todo o território do 

município de Carira, desde a zona urbana a zona rural.  

 

AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

 

      Nas instituições de acolhimento faz parte das atribuições do Assistente 

Social elaborar o Plano Individual de Atendimento –PIA que parte de um estudo 

diagnosticado que subsidiará a intervenção junto à família de origem e culminará 

com uma indicação para situação das crianças e adolescentes: retorno à família 

de origem. 

     Na proteção social de alta complexidade os vínculos familiares e comunitários 

foram rompidos ou extremamente fragilizados. O risco e a vulnerabilidade dos 

usuários desses serviços são muito maiores do que nos demais níveis de 

proteção e complexidade. 

     Os direitos dos indivíduos foram violados ou ameaçados, e podem se 

encontrar em situação de abandono, necessitando de acolhimento provisório 

fora do seu núcleo familiar de origem. Os serviços devem assegurar o 

fortalecimento dos vínculos familiares, sociais e o desenvolvimento da 

autonomia dos usuários, garantindo sua proteção integral por meio de 

atendimentos efetivos, e caso necessário, ambientes que os acolham 

adequadamente. A estrutura desses ambientes acolhedores deve oferecer 

moradia, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade, para que 

se sintam devidamente amparados. 



     Os registros e acesso às informações observarão a questão ética e sigilo 

profissional.   

 

CASA LAR “MÃE CARIRA” - ANO 2022 (anual) 

NOVAS FAMÍLIAS INSERIDAS  Total 

Quantidade 09 

Situação de extrema pobreza 09 

Beneficiárias do Programa Bolsa Família 09 

Beneficiárias do PBF, em descumprimento de 

condicionalidade  

00 

Membros beneficiários do BPC 04 

Crianças/adolescentes no SCFV 09 

ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS  

Atendimento Psicossocial 48 

Atendimento/Orientação 48 

VISITAS  

Domiciliares rurais 20 

Domiciliares urbanas 42 

Institucionais 132 

ENCAMINHAMENTOS REALIZADOS  

CREAS 02 

CRAS 05 

Conselho Tutelar 00 

Programa Bolsa Família 00 

Ministério Público  27 

Poder Judiciário  31 

Educação 01 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 93 

Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ) 10 

CAOPIA ( MP/Aracaju/SE) 05 

Plantão social (Carteira do Idoso, CEMERF) 00 

PSF/CAPS/NASF/Sec. Saúde 11 

SEMAS (Administrativo) 00 

Outros 08 

ENCAMINHAMENTOS RECEBIDOS  

CRAS 04 

CREAS 03 

Ministério Público 02 

Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ) 02 

CAOPIA ( MP/Aracaju/SE) 07 

Poder Judiciário 10 

PSF/CAPS/NASF 00 

Outros 03 

REUNIÕES  

On-line 03 

Presenciais 17 

ATIVIDADES INDIVIDUAIS  

Estudo de material  

Formação  

Planejamento de atividades  

ELABORAÇÃO  

Evolução de cadastros 09 

Projeto 01 



Relatórios Psicossociais 22 

Outros  

 

ATIVIDADES COLETIVAS DESENVOLVIDAS NA CASA LAR “MÃE CARIRA” 

 

✓ Encontros de família 

Ação com a finalidade de integrar as famílias participantes dos programas 

socioassistenciais. Trabalhando diversas temáticas, como Direitos Humanos, 

educação, Saúde, lazer, dentre outros; Contribuir para a prospecção dos sujeitos na 

elaboração de projetos individuais e coletivos de vida, com a perspectiva de possibilitar 

a vivência de novas possibilidades de interação familiares e comunitárias, bem como a 

participação social, direcionando o trabalho para o fortalecimento, resgate ou 

construção de vínculos familiares, comunitários e sociais, bem como a participação 

social, direcionando o trabalho para o fortalecimento, resgate ou construção de vínculos 

familiares, comunitários e sociais. Atividade realizada mensalmente. 

 

✓ Festa das Crianças 

     No mês de outubro a Casa Lar participou do evento realizado pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social com o projeto “ Festa das Crianças”. Nesta 

atividade foi levada às crianças e adolescentes residentes na Casa Lar. Várias 

brincadeiras e atividades lúdicas foram ofertadas. As crianças e adolescentes da 

instituição também participaram do projeto “Brincando no Parque”, evento em 

comemoração ao dia das crianças, promovido pela CIJ – Coordenadoria da Infância 

e da Juventude em parceira com o Fiesta Parque na cidade de Aracaju/SE. 

     No mês de novembro os acolhidos da casa lar participaram do evento “Natal da 

Solidariedade 2022”, no Iate Clube em Aracaju/SE, evento promovido pelo CAOPIA 

e seus parceiros. Os acolhidos também passearam no Shopping Riomar, onde 

ficaram encantados com a arrumação natalina.  

     No mês de dezembro a Casa Lar participou do evento “Natal Encantado” 

promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Carira/SE.  



 

CAPACITAÇÕES E OU EVENTOS EM QUE A EQUIPE DE TRABALHO 

PARTICIPOU 

 

COLABORADOR FUNÇÃO TEMA DA CAPACITAÇÃO-

EVENTO 

LOCAL 

E DATA 

CARGA 

HORÁRIA 

Juscileide Coordenadora Seminário: A Escola no 

Combate ao Trabalho 

Infantil  

On-line 

24/02/2

022 

06 Horas 

Juscileide Coordenadora 1- Palestra: Encontro 
Nacional de 
Acolhimento Familiar. 

2- Seminário: 
Construindo Vidas a 
partir da Primeira 
Infância. 

 

On-line 

15/03 e 

16/03/2

022 

On-line 

23/03 e 

24/03/2

022 

10 Horas 

 

10 horas 

Maíra  

Matheus 

Assistente Social 

Psicólogo 

Formação de Facilitador. 26/04/2

022 

08 Horas 

1- Juscileide 
2- Maíra 
3- Matheus  
4- Elizângela 
5- Maria 
6- Gilvanete 

 

 

 

Juscileide 

 

 

 

Juscileide 

Coordenadora 

Assist. Social 

Psicólogo 

Cuidadora 

Cuidadora 

Cuidadora  

Coordenadora 

 

 

 

1- Seminário “18 de 
Maio” – Combate ao 
Abuso e Exploração 
Sexual contra 
Crianças e 
Adolescentes e as 
Redes Sociais: 
Desafios e Avanços. 
 

1- Encontro Estadual 
de Enfrentamento 
ao Abuso e 
Exploração 
Sexual de 
Crianças e 
Adolescentes. 

 
 

20/05/2

022 

 

 

 

 

 

20/05/2

022 

 

On-line 

08 Horas 

 

 

 

 

08 Horas 

 

 

04 Horas 

 



Maíra 
Matheus 

Coordenadora 

Assistente Social 

Psicólogo 

2- Oficina de Apoio 
\técnico Sobre o “ 
Protocolo 
Interinstitucional 
para Acolhimento 
de Crianças e 
Adolescentes”.  

27/05/2

022 

Aracaju/

SE 

31/05/2

022 

 

 

04 Horas 

 

 

   Juscileide 

 

 

 

 

 

Juscileide 
Maíra 
Matheus 

Juscileide 

 Maíra 

 Matheus 

 

 

Coordenadora 

 

 

 

 

 

Coordenadora 

Assistente Social 

Psicólogo 

Coordenadora 

Assistente Social 

Psicólogo 

1- Trabalho Infantil: 
Fenômeno complexo, 
estrutural e atravessado 
por inúmeras relações 
de opressão. 
 

2- Seminário: Direitos da 
Criança e do 
Adolescente. Conhecer, 
Divulgar e Efetivar. 
 

Oficina de Apoio Técnico 

Elaboração do Plano 

Individual de Atendimento 

de Crianças e Adolescentes 

em Serviços de Acolhimento 

(PIA) 

 

   

13/06/2

022 

   On-

line 

13/07/2

022 

 

Aracaju/

SE 

21/07/2

022 

 

 

04 Horas 

 

04 Horas 

 

 

 

04 Horas 

 

 

Juscileide 

 

Juscileide 

 

 

 

Coordenadora 

 

Coordenadora 

1º Capacitação Introdutória: 

Percurso Formativo para 

Coordenadores. 

 

2º Capacitação Introdutória: 

Percurso Formativo para 

Coordenadores. 

 

 

04/11/2

022 

15/12/2

022 

08 Horas 

 

08 Horas 

 

 



 

CADASTRO ÚNICO – PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

Unidade Sede: CADASTRO ÚNICO - PAB 

Endereço: Rua Luiz Matos, SN, Bairro Vila Nova - CEP 49 550-000 

Telefone: (79) 9 9917 9674 

E-mail: pbf.carira@carira.se.gov.org.br 

 

 

CARACTERIZAÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE 

ESTRUTURA FÍSICA 

    O Programa Auxilio Brasil funciona no mesmo prédio da Secretaria de             

Assistência Social. A estrutura física se organiza da seguinte maneira: 

             1 sala de recepção, no qual é realizado a triagem e      

direcionamento; 

            1 sala onde é realizado, consultas, e orientações com 2 computadores, 

duas impressoras, duas cadeiras de espera; 

            1 sala para cadastramento com dois computadores, duas cadeiras 

giratórias, duas cadeiras de espera, um armário e 5 prateleiras para arquivo de 

cadastros e inclusões realizadas; 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Segunda a sexta das 08h às 16h 

RECURSOS HUMANOS 

NOME FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
FORMAÇÃO VÍNCULO 

Jackelinne 

Mendonça Santana 

Machado 

Gestor 

Municipal 

40h semanais Médio 

Completo 

Nomeação 

mailto:pbf.carira@carira.se.gov.org.br


 

PÚBLICO ALVO 

 

        O público alvo do Programa Auxilio Brasil são as famílias extremamente 

pobres (renda mensal por pessoa de até R$ 105,01) e pobres (renda mensal por 

pessoa entre R$ 105,01 e 210,00), e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso a renda. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

         As atividades foram desenvolvidas através de acolhimento, 

cadastramento, visitas domiciliares, atendimentos, acompanhamento familiar 

pelo PAIF E PAEFI, digitação, entrevista e encaminhamentos.  

Leone Jose dos 

Santos Júnior 

Operador 

Master 

40h semanais Médio Completo Nomeação 

Hiago Almeida Silva Cadastrador  40h semanais Superior 

Incompleto 

Contratado 

Leonardo Soares 

dos Santos 

Digitador 40h 

semanais 

Superior 

Completo 

Contratado 

Natalia Sanches  

Tavares 

Assistente 

Social 

30h semanais Superior 

completo 

Contratado 



 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

AÇÕES 
            

Visitas domiciliares as 
famílias beneficiarias.   

  
X X X X X X X X X 

 

Monitoramento das 
ações do Programa 

 
X X X X X X X X X 

  

Atualizar ou revalidar 
periodicamente os 
dados das famílias 

cadastradas   

  
X X X X X X X X X X 

Orientação e divulgar 
importância do 

cadastramento e a 
atualização cadastral as 

famílias beneficiarias 

  
X 

  
X 

  
X X 

 
X 

Viabilizar ações 
complementares para as 

famílias beneficiárias 
onde possamos 
descobri suas 

potencialidades 

  
X 

     
x 

   



 

 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES REALIZADAS EM 2022: 

VISITAS DOMICILIARES AS FAMÍLIA BENEFICIARIAS:  

 

Foram realizadas visitas domiciliares as famílias beneficiarias do programa com 

objetivo de averiguar o perfil da família quanto a renda, as condicionalidades referentes a 

educação a saúde e atualização dos cadastros, entre outras demandas apresentadas pela 

família ou identificada pelos profissionais do Programa Bolsa Família.  

 

MONITORAMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL NOS 

CENTROS DE REFERÊNCIA REFERENTE AS CONDICIONALIDADES DA EDUCAÇÃO 

E SAÚDE:  

 

Com objetivo acompanhar as ações relativas alterações nos benefícios das famílias 

e acompanhamento as familiais em descumprimento foram registradas as informações no 

(SICON), o aplicativo do SIGPAB que integra as informações de acompanhamento de 

condicionalidades das áreas de saúde e educação. O sistema de gestão realizou operações, 

das atividades, a consulta e a geração de relatórios financeiros e operacionais dos 

beneficiários do PAB no município. A disponibilização e a manutenção desse sistema são 

de responsabilidade da caixa.                                  

Também foram realizadas consultas, seleção e extração de informações do cadastro 

único junto ao CECAD. O CECAD é uma ferramenta desenvolvida pelo MDS para subsidiar 

ações de gestores estaduais e municipais no planejamento e implementação de políticas 

públicas voltadas para as famílias de baixa renda. 

 

CARTEIRA DO IDOSO  

A Carteira da Pessoa Idosa é uma das formas de comprovação de renda para poder 

usar o transporte interestadual gratuito (duas vagas por veículo) ou para ter o desconto de 

50% (cinquenta por cento) no preço da passagem. Para ter o direito, a pessoa precisa 

comprovar que tem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e renda igual ou inferior a 

2 (dois) salários-mínimos. Esse direito está previsto no Art. 40 do Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm


 

 

 

ATUALIZAR OU REVALIDAR PERIODICAMENTE OS DADOS DAS FAMÍLIAS 

CADASTRADAS: 

 

Em 2022 foi realizada no sistema de cadastro único (V7 15): foram incluídos e 

atualizados os dados das famílias de baixa renda, por meio da digitação dos dados coletados 

nas entrevistas de cadastramento. O programa selecionou, de forma automática e 

impessoal, na base do cadastro único, as famílias com perfil para ingressar no respectivo 

programa. 

 

 

    PRODUÇÃO 2022 

       PROCEDIMENTO TOTAL 

Atualização Cadastral 4.248 

Cadastro Novo e Transferências 3.300 

Visitas Domiciliares  307 

Emissão de Carteiras do Idoso 79 

Totalizando 7.394 



 

 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

 

                     Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

 

HIAGO  
CADASTRAMENTO 

 

CADASTRAMENTO 

ARQUIVO 

CADASTRAMENT

O 

 

CADASTRAMENTO  

ARQUIVO 

CADASTRAMENTO 

 

 

LEONARDO 
DIGITAÇÃO 

ARQUIVO 

VISITA DOMICILIAR DIGITAÇÃO 

ARQUIVO 

VISITA DOMICILAR DIGITAÇÃO  

ARQUIVO 

 

NATALIA 

 VISITA DOMICILIAR  VISITA DOMICILIAR  

 

LEONE 

CONSULTAS E 

ESCLARECIMENTOS 

A CERCA DOS 

PROGRAMAS, 

EMISSÃO CARTEIRA 

DO IDOSO 

CONSULTAS E 

ESCLARECIMENTOS 

A CERCA DOS 

PROGRAMAS, 

EMISSÃO CARTEIRA 

DO IDOSO 

 

CONSULTAS E 

ESCLARECIMENTO

S A CERCA DOS 

PROGRAMAS, 

EMISSÃO 

CARTEIRA DO 

IDOSO 

 

CONSULTAS E 

ESCLARECIMENTOS 

A CERCA DOS 

PROGRAMAS, 

EMISSÃO CARTEIRA 

DO IDOSO 

 

CONSULTAS E 

ESCLARECIMENTOS 

A CERCA DOS 

PROGRAMAS, 

EMISSÃO CARTEIRA 

DO IDOSO 

 



 

         

 CARTÃO MAIS INCLUSÃO 

 

O município contou com a concessão de 107 beneficiários (cartões) do 

programa de transferência de renda criado pelo Governo do Estado de 

Sergipe, pela Lei nº 8.825 de 1º de Abril de 2021, de caráter excepcional 

como mais uma modalidade do Programa Cartão Mais Inclusão – 

CMAIS, denominada de “ CMAIS – APOIO EMERGENCIAL”, 

destinados aos trabalhadores autônomos ou informais que se encontrem 

na condição de extrema pobreza ou de pobreza constantes do Cadastro 

Único para Programas Sociais – CADÚNICO, tendo o objetivo de atender 

à população em situação de vulnerabilidade social e insegurança 

alimentar e nutricional, mitigando, assim, os efeitos decorrentes da 

pandemia da COVID-19. 

 

 

CONTROLE SOCIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 

Endereço: Rua Luiz Matos, S/N – Bairro Vila Nova - CEP 49550-000 

Telefone: (79) 99917-9674 

E-MAIL:controlesocial.pmcarirq@carira.se.gov.br                   

Lei de Criação do CMAS: Lei nº 362  

Data da criação do CMAS: 28/05/1997 

Alterações na Lei: 893 de 23 de maio de 2019 

Nome do Presidente(a): Glaydy Kelly dos Santos Oliveira  

Mandato do Presidente: 2 anos -  2022 a 2024 

Representação: Não-Governamental  



 

Secretária Executiva: Adeline de Oliveira Bastos 

Formação: Advogada 

 

INTRODUÇÃO 

 

A ideia de participação e controle social estão intimamente relacionadas por 

meio da participação na gestão pública, os cidadãos podem intervir na tomada da 

decisão administrativa, orientando a Administração para que adote medidas que 

realmente atendam aos  interesses públicos e, ao mesmo tempo, podem exercer 

controle sobre a ação do Estado, exigindo que o gestor público preste contas de sua 

atuação.  

 

OBJETIVOS 

 

Fiscalizar, acompanhar, monitorar, avaliar e planejar as ações da gestão 

pública na execução das políticas, programas, serviços e projetos compartilhando as 

responsabilidades com vistas a aumentar o nível da eficácia e efetividade dos serviços 

públicos para toda população. 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O exercício do Controle Social através de participação popular nas Ações do 

Estado é garantido por meio da Constituição Federal de 1988 (art. 204). Desta forma, 

os Conselhos Municipais de Assistência Social, Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, vem exercendo seu papel de instrumento democrático, através das 

reuniões ordinárias e extraordinárias, registradas e aprovadas em atas, resoluções, 

parecer técnico e principalmente através de conferências municipais, territoriais, 

estaduais e nacionais, como mecanismo de avaliação, deliberação e implementação 

das Políticas Públicas. 

O CMAS em especifico, bem como os demais conselhos como: CMDCA e 

CMDPI, dentro das suas condições deliberativas e atribuições especificas em conjunto 

com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social mediante parceria enquanto 

órgãos fiscalizadores e deliberadores das políticas Públicas de Assistência Social 



 

buscaram propor, sugerir e aprovar as ações, serviços e execução da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social visando o fortalecimento dos serviços 

prestados. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 

COMPETÊNCIAS DO CMAS 

  

• Estabelecer as prioridades da política municipal de assistência 

social e aprovar o Plano Municipal Anual de Assistência Social, de acordo com 

as diretrizes gerais aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social; 

• Atuar na formulação de estratégias e controle da execução da 

política de assistência social do Município; 

• Inscrever e fiscalizar as instituições de assistência social atuantes 

no Município; 

• Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de 

natureza pública e privada no campo da assistência social; 

• Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência 

prestados à população pelos órgãos, entidades governamentais do Município; 

• Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços 

de assistência social públicos e privados no âmbito municipal; 

• Apreciar e emitir parecer acerca da proposta orçamentária da 

assistência social a ser encaminhada pelo órgão da Administração Pública 

Municipal responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência 

Social; 

• Propor, aprovar e acompanhar a execução orçamentária e 

financeira anual dos recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

• Convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente, 

por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência 

Social; 



 

• Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a 

identificar situações relevantes e a qualidade dos serviços da assistência 

social; 

• Propor critérios para a celebração de contratos ou convênios 

entre o setor público e as instituições assistenciais privadas que prestem 

serviços de assistência social no âmbito municipal; 

• Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a 

programas de assistência social, bem como os ganhos sociais e o desempenho 

dos programas e projetos aprovados; 

• Acompanhar as condições de acesso da população usuária da 

assistência social, indicando as medidas pertinentes à correção de exclusões 

constatadas; 

• Elaborar e aprovar seu regimento interno; 

• Publicar no órgão oficial de divulgação do Município suas 

resoluções administrativas, bem como as contas do Fundo Municipal de 

Assistência Social e os respectivos pareceres emitidos. 

 

NOME DO 

CONSELHO  

Conselho Municipal de Assistência Social –CMAS 

Lei de 

Regulamentação 

e Reestruturação 

 Lei nº 362 de 28 de maio de 1997 que cria o conselho 

E Lei nº 893 de maio de 2019 reestruturou 

Possui 

Regimento 

Interno  

Não  

Presidente (a):  Glaydy Kelly dos Santos Oliveira 

Reuniões 

Ordinárias: 

6 no ano de 2022 

Reuniões 

extraordinárias  

0 

Resoluções Foram emitidas 8 resoluções durante o ano de 2022 



 

Média de 

participação dos 

conselheiros: 

80% em 2022  

Instituições e 

seus respectivos 

conselheiros 

representados 

mediante 

Decreto 

nº072/2021 

 

INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

Jackelinne Mendonça Santana Machado; Anésia Rocha 

Amorim Souza; Leone José dos Santos Júnior; Hiago 

Almeida Silva. 

Secretaria Municipal de Educação: Valdira de Deus 

Andrade; Noêmia Maria Menezes 

Secretaria Municipal de Saúde: Samaria Costa Barreto; 

Lourdes Araújo Barreto de Almeida; Luiza Farias Rodrigues 

Luiz; Erivânia Batista da Silva Souza. 

Secretaria Municipal de Finanças: Sérgio Luiz Rocha; 

Jhonatas Santos Nunes 

 INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Representantes dos Usuários ou Organizações de 

Usuários da Assistência Social:  Érica dos Santos 

Carvalho; Tamires Silva Gois; Bruna Ítala da Silva Matos; 

Maria Elza Ferreira de Carvalho. 

Representantes da Entidades ou Organizações de 

Usuários de Assistência Social:  José Calasans de Jesus; 

Neangela Nunes de Almeida; Leilson da Costa ;Edileuza 

Maria de Jesus Correia. 

Representantes de Entidades de Trabalhadores da Área 

da Assistência Social: Glaydy Kelly dos Santos Oliveira; 

Chrisleide de Oliveira Rodrigues da Silva; Natália Sanches 

Tavares; Paula Lorena Nascimento Santos. 

Realizou 

Conferencia ou 

Seminário? 

Qual? Quais? 

 
• Não 
 

Deliberações:  

 

       Acompanhamentos dos Programas Sociais executados 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Aprovação 

do Plano de Ação 2022 e as resoluções necessárias; 



 

• Reunião Ordinária realizada em 06/01/2022 para 

deliberar sobre a Retificação da prestação de contas de 

2019 e Aprovação do Regimento interno do CMAS. 

• Reunião Ordinária realizada no dia 10/02/2022, para 
deliberar sobre o Plano de Ação e Plano de Trabalho 
para Cofinanciamento Estadual de 2022; Edital das 
Eleições da Sociedade Civil biênio 2022-2024; 
Apresentação das atividades em tempo de COVID-19; 
Aprovação da Certificação de entidades. 

• Assembleia de Eleição da Sociedade Civil biênio 2022-
2024, realizada dia 17/03/2022 

• Reunião Ordinária realizada no dia 26/05/2022 para 
deliberar sobre a prestação de contas do fundo 
municipal de assistência social de 2021; Prorrogação 
dos saldos de 2021; Emenda parlamentar de material 
permanente; aprovação de certificação de entidades; 
Deliberação sobre cursos do SENAI com uma parceria 
da Secretaria de Desenvolvimento Social com a 
Prefeitura Municipal. 

•  Reunião Ordinária realizada no dia 07/07/2022 para 
deliberar sobre a majoração do plano de ação e plano 
de trabalho para cofinanciamento estadual e início das 
aulas do Curso do SENAI. 

• Reunião Ordinária realizada no dia 10/08/2022 para 
deliberar sobre a emenda parlamentar de material 
permanente; Alteração do QDD (quadro de 
detalhamento de despesa). 

• Reunião Ordinária realizada no dia 15/12/2022 para 
deliberar sobre aprovação da prestação de contas do 
estado 2021; Censo 2022; Plano de Ação Federal 2022; 
Plano de Contratação anual 2023; Plano de Ação 2023. 

 

 

O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 

conforme o artigo 1° do seu Regimento Interno é um órgão autônomo, composto de 

Plenário, Diretoria e Comissões. Seu caráter é deliberativo e controlador das ações 

executadas no âmbito Municipal da Política de promoção, atendimento e de defesa 

dos direitos da criança e do adolescente, assegurando a participação popular paritária 



 

por meio de organizações representativas, seguindo as diretrizes traçadas pelo ECA 

-  Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A composição do conselho de acordo com a Lei de Nº 075/07 é de 08 

Conselheiros Titulares e 08 Conselheiros Suplentes. Existe uma paridade nestas 

vagas entre Conselheiros indicados pelo Poder Executivo, de Secretarias e Autarquias 

correlatas à Política da Criança e do Adolescente e Pela Sociedade Civil (Instituições 

de Atendimento e Defesa da Criança e do Adolescente, Entidades de Defesa dos 

trabalhadores vinculadas à Infância e Adolescência, Entidades de estudos, pesquisas 

e formação com intervenção política na área e também  Entidades que visam à defesa 

da melhoria das condições de vida da população), cujos Conselheiros são 

empossados após processo eleitoral, que ocorre a cada dois anos. O Conselheiro ou 

Entidade com cadeira no Conselho pode ter representatividade, consecutivamente, 

por mais um mandato. 

As competências do Conselho também são determinadas pela Lei 075/07 e as 

principais dentre elas consistem na avaliação e formulação da Política de Proteção e 

Defesa da Criança e do Adolescente; acompanhamento da elaboração da proposta 

orçamentária do Município visando às melhorias recomendáveis e as prioridades para 

a execução das Políticas de Atenção da Criança e do Adolescente; fixar os critérios 

de utilização, mediante plano de aplicação, das doações subsidiadas e demais 

receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; como também 

receber petições, denúncias, representações ou queixas por desrespeito aos direitos 

assegurados às Crianças e aos Adolescentes, tomando as providências cabíveis. 

Nome do Conselho CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE –CMDCA 

Lei de 

Regulamentação e  

Reestruturação 

Criado pela lei municipal Nº 535/2003, reestruturada em 

23/05/2017 

Possui     Regimento 

Interno  

Sim  

Presidentes:  Daniel Tavares da Silva 



 

Número de Reuniões 

Ordinárias: 

Foram realizadas 05 reuniões no ano de 2022 

Número de Reuniões 

extraordinárias  

1 

Resoluções: 1 

Possui Câmaras 

Técnicas 

Não  

Média de 

participação dos 

conselheiros: 

Em média 90% no ano de 2022 

Composição Atual: Paritariamente, sendo 04 governo e 04 sociedade Civil   

Instituições e seus 

respectivos 

conselheiros 

representados 

mediante Decreto nº 

202 de 22 de 

setembro de 2021 

 

INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Caio Oliveira Santos 

Tiago Lima Santos 

Secretaria Municipal de Educação: 

Clécia Menezes Pereira 

Diego Oliveira Reis 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Renata Larissa Souza Mota 

Layanne Cecília Dutra Leal 

Secretaria Municipal de Finanças: 

Sérgio Luís Rocha 

Jhonatas Santos Nunes 

INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Associação Comunitária do Povoado Logradouro: 

Daniel Tavares da Silva 

Primeira Igreja Batista de Carira:  



 

Leonardo Santos de Alcântara 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 

Povoado Contendas: 

Edileuza Maria de Jesus Correia 

Associação Comunitária do Povoado Tanque Novo: 

Josielmo dos Santos 

Pastoral da Criança: 

Arclécio Souza Santos 

Associação Comunitária do Povoado Lagoa Verde: 

José Beto de Jesus Santos 

Associação Comunitária do Povoado Fortuna: 

Adriano Vieira da Costa 

Associação Comunitária do Povoado Lagoa do Meio: 

Paulo Almeida Costa 

Realizou Conferencia 

ou Seminário? 

Participou de cursos 

de formação? 

SIM 

• Capacitação SIPIA com o Sistema de Garantias de 

Direito - SGD, Realizada dia 25/10/2022. 

Deliberações durante 

o ano de 2022 

 

• Reunião Ordinária dia 23/03/2022:  Campanha 

Destinar, cuja finalidade é arrecadar recursos para 

o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, através de doações do imposto de 

renda; 

• Reunião Ordinária dia 01/06/2022 para apreciar 

algumas demandas do Conselho Tutelar do 

Município.  

• Reunião Extraordinária dia 13/07/2022: Para 

deliberar sobre a Gestão do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente;  

• Reunião Ordinária dia 01/08/2022: Criação da 

Comissão de Ética do CMDCA; Esclarecimentos 

sobre uma reclamação recebida pelo CMDCA. 



 

• Reunião Ordinária dia 05/10/2022: Conferencia 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

2022; Capacitação Sipia para o Sistema de 

Garantias de Direito – SGD; Deliberação sobre a 

Criação da Comissão de Participação de 

Adolescentes – CPA; Apreciação e aprovação do 

Certificado do CIEE. 

• Reunião Ordinária dia 11/11/2022: Orçamento da 

Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 2022.  

 

 

O  

 

O CMDPI -  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) conforme o Art. 

1º da Lei Nº 727 de junho de 2010 é um Órgão deliberativo, consultivo e controlador 

das ações, em todos os níveis, dirigidas a proteção e a defesa dos direitos da pessoa 

idosa,  

 A composição do Conselho de acordo com o Art. 3º da Lei Nº727/2010 é de 10 

conselheiros titulares e 10 conselheiros suplentes. Existe uma paridade nestas vagas 

entre os Conselheiros indicados pelo poder Executivo e os membros representantes 

da Sociedade Civil. O conselho segue a seguinte estrutura: Assembleia Geral, 

diretoria, comissões e secretaria executiva, sua diretoria é composta por Presidente, 

Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO DA PESSOA IDOSA 

Lei de 

Regulamentação e  

Reestruturação 

Criado pela lei municipal Nº 727 DE 23 DE JUNHO DE 

2010 

Possui     Regimento 

Interno  

Não 



 

Presidentes:  Não 

Número de Reuniões 

Ordinárias: 

REALIZADA ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO DOS 

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

Número de Reuniões 

extraordinárias  

0 

Resoluções: 0 

Possui Câmaras 

Técnicas 

Não  

Média de 

participação dos 

conselheiros: 

 

Composição Atual: Paritariamente, sendo 10 governo e 
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sociedade Civil   

Instituições e seus 

respectivos 

conselheiros 

representados 

 

INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Leone José dos Santos Júnior 

Leonardo Soares dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação: 

Geilma dos Anjos 

Hermínio Lima Neto 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Genailde dos Santos Farias Hora 

Anna Júlia Dantas Ferreira 

Secretaria Municipal de Agricultura: 

Paulo Matheus Santos Costa 

Neirivane Santos do Nascimento 

INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 



 

Trabalhadores da Área dos Idosos:  

Terezinha Lima Souza 

Celso Silva 

Entidades Prestadoras de Serviços:  

Ana Carolina Aristides Vasconcelos 

Valquênedis Almeida dos Santos 

Grupo de Idosos: 

Maria do Carmo Norberto 

José Weles de Freitas 

Entidade do Meio Urbano: 

Veraldina Alves de Carvalho 

Maria Helena dos Santos 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Noemi Santos Silva 

Valdenora Maria de Oliveira 

Realizou Conferencia 

ou Seminário? 

 Participou de cursos 

de formação? 

NÃO 

 

NÃO 

 

 

RELATÓRIO DA CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CARIRA -SE 

 

I – Informações Gerais sobre a Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 2022 

Nome do Município: CARIRA 

UF: SE 

Código IBGE: 2801405 



 

Data de Início: 29/11/2022 

Data de Término: 29/11/2022 

Total de horas de realização: 10 HORAS 

Local de realização: GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ RODRIGUES IRMÃO 

 

Número total de participantes: 140 PARTICIPANTES 

 

 

II – Programação da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente:  

 

 Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Carira/SE  

  

             O Momento de realização das Conferências é uma grande oportunidade para se 

avaliar em que medida a gestão compartilhada tem sido cumprida e assumida como 

responsabilidade política por todos os setores envolvidos, tendo em vista que as 

Conferências são espaços de caráter deliberativo que permite o debate e a avaliação de 

políticas Públicas e a proposição de novas diretrizes, no sentido de consolidar, ampliar os 

direitos socioassistenciais,   bem como de fortalecer a participação social de todos as 

seguimentos. 

            Por tal motivo, é muito importante que neste momento os usuários, os trabalhadores 

e as entidades socioassistenciais, em conjunto com a gestão pública, tracem os novos 

rumos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). O momento é propício para o 

desenvolvimento de estratégias que garantam a sustentabilidade da política pública para os 

anos seguintes. 

                

PROGRAMAÇÃO 

• 7:30h – Credenciamento 

 

• 8:30h – Composição da mesa 

 

• 8:45h – Solenidade de abertura – Hino Nacional 

 

• 9:00h – Apresentação Cultural 

 

• 9:30 – Leitura e aprovação do Regimento Interno 

 

• 10:00h – Palestra Magna sobre o tema: “Situação dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid-19:  violações e 



 

vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação 

e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós pandemia; 

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid-19; 

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes considerando o cenário pandêmico; 

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

• 11:15h - Debate 

 

• 12:00h – Almoço 

 

• 13:30h– Plenária dos Eixos 

 

• 15:00h – Plenária Final para votação das deliberações e propostas 

 

• 15:45h - Eleição dos Delegados 

 

• 16:30h – Encerramento da Conferência Municipal. 
 

 

 

III - REGIMENTO INTERNO  
 

 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
2022 

 
 

CAPÍTULO I  
DA NATUREZA E OBJETIVO 

 

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Carira/SE 

realiza a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente edição 2022, 

que tem como tema central “Situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempos de pandemia pela Covid-19:  violações e vulnerabilidades 

de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação e garantia de 

políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

 



 

Art. 2º - O Tema Central deverá ser estudado, discutido e elaborado propostas a partir 

dos seguintes Eixos Temáticos:  

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós pandemia; 

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia 

de Covid-19; 

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção 

e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle 

social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico; 

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 

Art. 3º - Participarão da Conferência Municipal os seguintes segmentos, devidamente 

credenciados, portando documentação de identificação, com direito a voz:  

I - Crianças e adolescentes, considerando-se a diversidade: etária, étnico-racial, religiosa 

territorial (urbano e rural), gênero, orientação sexual, com deficiência, indígenas, povos 

da floresta e das águas, quilombolas, ciganos, em situação de rua, em cumprimento de 

medida socioeducativa, em acolhimento institucional;  

II - Conselheiros (as) dos direitos da criança e do adolescente;  

III - Conselheiros/as tutelares;  

IV - Representantes de Conselhos Setoriais, a partir de sua atuação na área da criança 

e do adolescente;  

V - Representantes de órgãos públicos com políticas de atendimento de crianças e 

adolescentes;  

VI - Representantes de instituições privadas de promoção, proteção, defesa e controle 

social de direitos de crianças e adolescentes;  

VII - Representantes dos Fóruns dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

VIII - Representantes de Universidades, desde que vinculados aos núcleos de extensão, 

estudos e pesquisas sobre os direitos de crianças e adolescentes;  

IX - Representantes do Sistema de Justiça (Juizes (as) da Infância e Juventude, 

Promotores (as) de Justiça da Infância e Juventude, Defensores (as) Público ou dativo 

da Infância que atue na Vara da Juventude da Defensoria Pública, técnicos que integram 

a equipe multidisciplinar do núcleo ou coordenação dos Tribunais ou órgãos do MP);  

X - Representantes da Segurança Pública (Delegacia Especializada de Atendimento a 

Crianças e Adolescentes, de Proteção ou Apuração de Ato Infracional; Polícia Militar e 

Polícia Civil); 

XI - Representantes do Poder Legislativo municipal;  

XII - Profissionais das políticas setoriais básicas (educação, saúde, assistência social, 

esporte, lazer, cultura, trabalho e emprego).  

 

CAPÍTULO II   



 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 4º - O credenciamento dos participantes deverá ser feito pessoalmente no dia da 

Conferência.  

 

Art. 5º - O credenciamento dos participantes só será efetuado até a aprovação do 

Regimento Interno. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III  

DA METODOLOGIA DAS OFICINAS TEMÁTICAS 

 

Art. 6º - Cada eixo orientador, disposto no art. 2º, será trabalhado em forma de oficina. 

 

Art. 7º - A participação das oficinas será direcionada pela comissão organizadora, com a 

distribuição dos participantes, realizada no ato do credenciamento, de acordo com o 

limite de vagas estabelecido pela comissão organizadora para cada oficina. 

 

Art. 8º - Cada Oficina terá um coordenador, indicado previamente pela Comissão 

Organizadora, e um relator, escolhido dentre os participantes da Oficina no início dos 

trabalhos, com as seguintes atribuições: 

I - O coordenador terá o papel de apresentar o debate a partir do Eixo Orientador, 

trazendo para a realidade do Município, devendo tirar as dúvidas do grupo quanto ao 

tema; 

II - O relator terá a atribuição de relatar e sistematizar o debate do grupo, pondo em 

votação as propostas surgidas e registrando as que foram eleitas pelo grupo. 

 

Art. 9º - As propostas serão formuladas a partir de perguntas geradoras que nortearão o 

debate e contribuirão com a definição de ações e estratégias futuras voltadas ao 

enfrentamento dos desafios apresentados nos cinco eixos temáticos e no tema central 

da Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.  

Parágrafo ùnico: A Conferência Municipal aprovará propostas de cada eixo, de acordo 

com quadro abaixo: 

 

QUADRO I – PROPOSTAS APROVADAS POR MUNICÍPIO À CONFERÊNCIA 

ESTADUAL 

 

EIXOS TEMÁTICOS PROPOSTAS PROPOSTAS 

PRIORITARIAS 

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes no contexto pandêmico e 

pós pandemia; 

2 * 



 

Eixo II: Enfrentamento das violações e 

vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-

19; 

2 * 

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação 

de crianças e adolescentes nos espaços de 

discussão e deliberação de políticas públicas de 

promoção, proteção e defesa dos seus direitos, 

durante e após a pandemia; 

2 * 

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, 

execução, gestão e controle social de políticas 

públicas de promoção, proteção e defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes considerando o 

cenário pandêmico; 

2 * 

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas 

públicas voltadas para crianças e adolescentes 

durante e após a pandemia de Covid-19. 

2 * 

TOTAL 10 05 

* A quantidade de propostas prioritárias por eixo será conforme o nível de importância. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PLENÁRIA TEMÁTICA  

 

Art. 10 - A mesa da Plenária Final será constituída por um coordenador e um 

sistematizador previamente definidos pela Comissão Organizadora. 

Parágrafo Único: O coordenador da mesa apresentará as diretrizes consolidadas nas 

oficinas.  

Art. 11 - Durante a apresentação das diretrizes serão admitidos pedidos de destaques e 

de esclarecimentos das mesmas, as quais serão registradas pelo sistematizador e, após 

a leitura de cada diretriz serão abertos os pedidos de esclarecimentos, com um tempo 

máximo de 2 (dois) minutos cada um. 

Art. 12 - Durante os esclarecimentos a coordenação da mesa poderá convocar o 

coordenador de cada oficina para apresentar as informações e esclarecer os pontos e 

discussão, sendo permitido o uso de 3 (três) minutos para esclarecimentos de cada 

diretriz. 

 

Parágrafo Único: Durante os esclarecimentos não será permitido o processo de réplica 

e tréplica. 

 

Art. 13 - Após os destaques e esclarecimentos, a coordenação da mesa fará a leitura 

integral das diretrizes e abrirá o processo de votação, sendo aprovada aquela que obtiver 

a maioria dos votos, através do uso do crachá, recorrendo-se a contagem dos votos em 

caso de dúvida. 

 

CAPÍTULO V 

DA PLENÁRIA FINAL  



 

 

Art. 14 - Após a plenária temática será constituída a Plenária Final, com uma mesa 

composta por um coordenador e um secretário que orientarão os participantes a 

reunirem-se por segmento para escolha dos delegados que irão participar da 

Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 15 - A Coordenação da mesa dará um tempo de 20 (vinte) minutos para que os 

participantes de cada segmento, escolha seus delegados para a Conferência Estadual. 

 

Art. 16 - Serão eleitos delegados à Conferência Estadual os segmentos em números 

descritos no quadro abaixo: 

QUADRO II - COMPOSIÇÃO DOS DELEGADOS POR MUNICÍPIO Á CONFERÊNCIA 

ESTADUAL 

  REPRESENTAÇÃO DOS SEGMENTOS Nº DE 

DELEGADOS 

Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

garantindo a paridade 

02 

Conselheiros Tutelares  01 

Representantes de Movimentos Sociais, Rede de Atendimento e 

Fóruns 

01 

Crianças e adolescentes, garantindo a diversidade de idade, étnico-

racial, religiosa, territorial (urbano e rural), gênero, orientação 

sexual, com deficiência, em situação de rua, em cumprimento de 

medida socioeducativa, e acolhimento institucional 

*03 

Representantes do Sistema de Justiça (Juiz da Infância e 

Juventude, Promotor de Justiça da Infância e Juventude, Defensor 

Público que atue na Vara da Juventude) 

01 

      TOTAL DE DELEGADOS 08 

* Até 1 criança 

 

Art. 17 -Para cada Delegado/a titular, será escolhido um/a Delegado/a suplente. 

§ 1º - Nos Municípios onde funcionam mais de um Conselho Tutelar, este elegerá um 

conselheiro tutelar por distrito. 

§ 2º - Os Municípios custearão as despesas de deslocamentos dos delegados à 

Conferência Estadual. 

 

Art. 18 -  Antes da apresentação dos delegados escolhidos, a coordenação da mesa 

colocará em votação as moções apresentadas por escrito. 

 

Parágrafo Único: As moções para serem aceitas pela mesa coordenadora devem ser 

apresentadas por escrito. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19 - Os casos omissos não previstos neste Regimento, serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora da Conferência para aprovação por maioria simples da plenária. 



 

 

 

 

Carira/SE, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Aprovado por unanimidade ( X )                                Aprovado com emendas (     )          

 

 

IV – Registro dos resultados dos Grupos de Trabalho na Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

EIXO 1 – Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

no contexto pandêmico e pós pandemia; 

 

Nº PROPOSTAS 

01 Medida de priorização do atendimento a crianças e adolescentes 

dentro da UBS e de expansão de atendimento/apoio psicológico com 

a criação de equipes multiprofissionais dentro de escolas para 

crianças e adolescentes com sequelas psicológicas causadas pelo 

processo pandêmico e vítimas ou sob suspeita de abuso e violência 

doméstica; 

02 Garantir o acesso à educação (emocional) a partir da inclusão cursos 

voltados ao tema de “projeto de vida”, nos quais possam abordar 

sobre emoções, sentimentos e, principalmente, formas de lidar com 

isso de maneira mais adequada e saudável (dentro do contexto 

escolar); 

 

EIXO 2 – Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia 

de Covid-19; 

 

Nº PROPOSTAS 

01 Manter,  ampliar e fortalecer a política de assistência social e o 

sistema único de assistência social (suas), no que se refere ao 

atendimento a crianças e adolescentes, garantindo orçamento 

público compatível com a execução de suas ações, de modo a 

assegurar a efetividade da política de assistência social por meio dos 



 
programas e serviços de proteção social básica e proteção social 

especial de média e alta complexidade, especialmente por meio de 

fortalecimento e qualificação dos serviços, programas e ações 

desenvolvidos pelos CRAS (centro de referência de assistência social 

e pelos CREAS (centro de referência especializados de assistência 

social).   

02 Criar e/ou fortalecer fóruns de discussão sobre segurança pública de 

forma permanente e ordinária com as redes locais e a rede de 

segurança pública, no intuito de combater o preconceito e a 

repressão a crianças e adolescentes por setores de segurança 

pública.   

 

 

 

EIXO 3 – Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes 

nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, 

proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

 

 

Nº PROPOSTAS 

01 Viabilizar a disponibilização de profissionais volantes especializados 

na área de infância e adolescência para estarem dando um suporte 

metodológico e operativo, eventualmente nos municípios, nos 

diversos espaços sócio ocupacionais deste público alvo, para assim 

favorecem o processo de sensibilização dos atores sociais, 

emponderando-os como protagonistas da transformação social; 

02 Criação de projetos específicos, que promovam e assegurem 

espaços de atividades dinâmicas, que favoreçam a expressão de 

ideias, sentimentos e necessidades deste público, que se transforma 

conforme o movimento dinâmico da realidade social; 

 

EIXO 4 – Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico: 



 

 

Nº PROPOSTAS 

01 Ampliar os laboratórios de informática nas unidades escolares com 

equipamentos de tecnologias, de informação e comunicação, para 

potencializar os espaços de construção, participação social e 

proporcionar o acesso a computadores e internet para as crianças e 

adolescentes de baixa renda, além de profissionais capacitados para 

monitorar o seu público. 

02 Capacitação, por meio de palestras e oficinas, da rede de 

atendimento, para aprimorar e ampliar a divulgação do papel 

desempenhado pelo conselho tutelar. 

 

EIXO 5 – Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 

crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 

 

Nº PROPOSTAS 

01 Destinar recursos para os Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente dos Estados e Municípios para 

a implementação de programas e projetos voltados para 

as crianças e adolescentes nos diferentes âmbitos (arte, 

cultura, lazer, emprego), priorizando e ampliando os 

mesmos em tempos de pandemia, tendo como base 

diagnósticos locais, garantindo maior equidade a 

população rural e urbana. 

02 Definir percentual mínimo de recursos das emendas 

parlamentares para a Assistência Social, 

prioritariamente, para crianças e adolescente em 

situações de maior vulnerabilidade social.  

 

V– Registro da escolha dos Delegados para a Conferência Estadual 



 

 

Identificação dos Delegados Eleitos 

• Representando o Conselho Municipal de Direito, Sociedade Civil: 

Delegado Titular: Arclécio Souza Santos 

Delegado Suplente: Josielmo dos Santos 

• Representando o Conselho Municipal de Direito, Governamental: 

Delegado Titular: Caio Oliveira Santos 

Delegada Suplente: Renata Larissa Souza da Mota 

• Representando o Conselho Tutelar: 

Delegada Titular: Emanuelle de Jesus Almeida 

Delegada Suplente: Elysmary Geni Tavares de Almeida 

• Representantes de Movimentos Sociais, Rede de Atendimento e 

Fóruns: 

Delegado Titular: Leonardo Santos de Alcântara 

Delegada Suplente: Edileuza Maria de Jesus Correia  

• Representando os Adolescentes: 

Delegada Titular: Amanda de Freitas Marcos 

Delegado Suplente: Mateus Nunes Sobral 

Delegado Titular: Tarcísio Soares Almeida 

Delegada Suplente: Flavia Guedes Nunes 

Delegada Titular: Maria Eduarda de Jesus 

Delegado Suplente: Pedro Henrique Souza Andrade. 

 

 

 

CONSELHO TUTELAR DE CARIRA 

 

 

APRESENTAÇÃO 

  

Para consolidar a politica destinada à proteção da criança e do Adolescente, o 

Conselho Tutelar de Carira, vem através do presente relatório especificar os 



 

atendimentos realizados por este órgão em cumprimento ao disposto na lei, visando 

a garantia dos direitos da criança e do adolescente, recebendo as denúncias, 

identificado o direito violado, aplicando a medida adequada e requisitando o serviço 

publico requisitado.   

 

É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante , vexatório ou 

constrangedor.  
 
O Estatuto da Criança e do Adolescente foi sancionado em 13 de julho de 1990 

pela Lei Federal 8069/90. 

O Conselho Tutelar de Carira foi criado pela Lei Municipal de nº 535, de 08 de 

outubro de 2003 e revogada pela Lei Municipal 848/2017 de 23 de maio de 2017. 

Funciona de segunda as sexta-feira das 07h00min às 13h00min com a presença de 

03 (três) conselheiras tutelares e das 12h00min às 18h00min com 02(duas) 

conselheiras tutelares, sendo que há o encontro das cinco conselheiras tutelares das 

12:00 às 13:00 hs. Sendo que depois das 18:00 hs temos um conselheiro de plantão 

com celular, só para casos urgentes. O espaço físico no momento é alugado. O nosso 

colegiado é composto por 05(cinco) conselheiras tutelares: Edissandra Pereira da 

Hora dos Anjos, Elisângela Maria dos Santos , Elysmary Geni Tavares de 

Almeida, Emanuelle de Jesus Almeida , Maria Viviane dos Santos  

O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar dos direitos da criança e do adolescente. 

Em cada município haverá no mínimo um Conselho Tutelar como órgão 

integrante da administração pública local, composto por cinco membros escolhidos 

pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitidos recondução por 

novos processos de escolha.   

O conselheiro Tutelar não é o executor. Ele é um mobilizador do sistema de 

garantias de direitos responsáveis por requisitar serviços públicos que a criança e o 

adolescente necessitam. O conselho Tutelar não é um órgão de proteção e sim 

defesa.  

O Conselho Tutelar não faz acompanhamentos de famílias e sim o 

monitoramento das execuções das medidas.  



 

OFICIOS ENCAMINHADOS 

OFÍCIOS 

ENCAMINHADOS  

JAN   FEV MAR  

ABR 

MAI  JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL  

PODER JUDICIARIO  0 0 2 0 0 1 8 4 2 0 0 4 21 

MINISTÉRIO PÚBLICO 3 2 3 3 1 2 7 8 3 8 1 2 43 

DELEGACIA  1 1 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 6 

CRAS 3 0 0 2 2 1 4 0 1 4 2 2 19 

CREAS  7 5 7 6 1 0 3 3 1 7 1 0 41 

CAPS 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 4 

SAÚDE  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

EDUCAÇAO  1 1 0 1 3 1 3 1 1 3 0 1 16 

CONSELHOS TUTELARES 

DE OUTROS 

MUNICIPIOS  

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

CARTÓRIO DE 

REGISTRO  

0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

10 7 9 7 19 5 15 22 30 19 24 15 182 

CMDCA 1 0 0 0 2 0 0 0 1 3 0 2 9 

CASA LAR 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 

OUTROS  0 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 

TOTAL DE OFICIOS EXPEDIDOS:350 

 

 

 

 

  



 

 

 

CASOS ATENDIDOS NO CONSELHO TUTELAR 
ALCOOLISMO  4 

ABANDONO DE INCAPAZ  16 

AGRESSÃO VERBAL  0 

AGRESSÃO FÍSICA 7 

CRIANÇAS OU ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA  2 

CRIANÇAS OU ADOLESCENTES REBELDES OU 
INDISCIPLINADOS  

20 

CRIANÇAS OU ADOLESCENTES USUARIOS DE DROGAS 1 

CONFLITO FAMILIAR  20 

DESAPARECIDOS 1 

ESTUPRO OU ABUSO SEXUAL  10 

EVASÃO ESCOLAR   2 

MAUS TRATOS  20 

NEGLIGÊNCIA  32 

ÓBITO DE CRIANÇAS OU ADOLESCENTES  0 

ACOMPANHAMENTO JUDICIAL  4 

DEVIDO A SUA CONDUTA  23 

SALVE 1 

GUARDA 23 

SOLICITAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  6 

TRABALHO INFANTIL 1 

PROSTITUIÇÃO  2 

FALTAS INJUSTIFICADAS  3 

BULLYYING 1 

TOTAL DE CASOS ATENDIDOS NOS MESES ACIMA: 199  



 

 

 

 

 
 
Relatório de uso do Conselho Tutelar       
Período 
de 01/01/2022 até 31/12/2022        

Estado(s): Sergipe        

Munípio(s): Carira        

        

        

       

        

        

        

Conselho Tutelar do 
Município de Carira - SE 

Atendimento 
Pendente 

Atendimento 
Finalizado 

Denúncia Em 
Averiguação 

Denúncia 
Procedente 

Denúncia 
Improcedente 

Registro de 
Informação 

Total 

Edissandra Pereira da Hora 
dos Anjos 1 0 18 1 1 3 24 

Elisângela Maria Dos Santos 5 0 3 5 1 2 16 
Elysmary Geni Tavares de 
Almeida 3 0 12 5 3 8 31 

Emanuelle de Jesus Almeida 26 0 14 6 1 13 60 

Maria Viviane dos Santos 6 0 3 4 1 6 20 

Mateus dos Santos Silva 3 0 1 3 2 5 14 

Total: 44 0 51 24 9 37 165 

Total 44 0 51 24 9 37 165 



 

CONCLUSÃO 

 

 

O Relatório de Gestão é um Instrumento precioso de avaliação que possibilita o 

aperfeiçoamento contínuo da gestão participativa e das ações e serviços prestados, oferecendo 

subsídios para uma melhor execução da política, servindo também de ferramenta para a 

participação, controle social e auditoria. 

O nosso trabalho estabeleceu parcerias estratégicas, reconhecendo a importância de estar 

articulado com a Rede de Serviços, sempre numa relação de interdependência e 

complementaridade.  

A metodologia de trabalho da Gestão Social precisa ter claro os indicadores sociais que 

mensuram as ações, o planejamento e a avaliação. Assim, a metodologia ganha centralidade para 

medir eficiência, eficácia e efetividade dos resultados.   

Foi possível analisar quantitativa e qualitativamente que as ações desenvolvidas no âmbito 

da Política de Assistência Social, no ano de 2022, em Carira, mais uma vez avançaram na 

consolidação do SUAS e, ao mesmo tempo, contribuíram para uma melhor concepção da 

Assistência Social enquanto política pública e possibilitando agregar a cada ano novos 

instrumentais que buscam qualificar os resultados para o atendimento ao usuário. 

Dentro desta perspectiva, este constructo proporcionou uma descrição sistemática das 

ações, projetos, atividades e intervenções realizadas pela equipe técnica deste equipamento 

socioassistencial, unidade Viver Melhor, do município de Carira -SE, no exercício de 2022. 

Entre tantas dificuldades e desafios encontrados cotidianamente no fazer profissional, a 

equipe do CRAS, obteve êxito nas atividades desempenhadas, pois em um contexto com diversas 

limitações de acesso e relacionamento com os usuários, conseguimos identificar situações e 

usuários em situação de vulnerabilidade. 

Apesar do território de abrangência ser amplo, visto a existência de apenas uma unidade de 

CRAS na cidade, a equipe conseguiu atender com qualidade as famílias do território. E tal 

afirmativa, poderá ser confirmada com a participação gradual, do quantitativo de famílias que vem 

participando das atividades desenvolvidas. 

Considerando que a Casa Lar “Mãe Carira” atua em contextos múltiplos, nas camadas 

sociais de Alta Complexidade mais variadas, com crianças e adolescentes dos diversos grupos 

etários, tem o desafio de desdobrar-se nesta rede ampla e matizada, de modo que, lidar com o 

outro é pensar criticamente no ser humano, sua história e seus processos vitais que assim lhe 



 

tornam – SER –, pensar o outro, sua alteridade, compreender suas vivencias, legitimar o trabalho 

a ser realizado, trabalho este, que tratará diretamente com condições e circunstâncias que 

provocaram, de alguma forma, rupturas e afetos diminuidores da potência de agir. No entanto 

concluímos que o trabalho foi atuante e efetivo. 

As atividades desenvolvidas durante o ano de 2022 foram bem aproveitadas pelos usuários 

o que contribuiu significativamente para a aprendizagem e convívio social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, através de uma intervenção social 

planejada criou situações desafiadoras, estimulando e orientando os usuários na construção e 

reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares. 

Todas as atividades foram pensadas buscando a construção do conhecimento de uma 

maneira significativa e prazerosa refletindo a vida familiar e social.  

A equipe do PCF conseguiu em grande parte seguir atuante com seus dois pilares que são 

as visitas domiciliares e a intersetorialidade, prezando pelo bem estar comum. As atividades foram 

realizadas de forma híbrida, conseguindo assim atingir 100% da meta durante o referido ano.  

Sendo assim conclui-se que o Programa tem conseguido cumprir seu papel apesar de todos 

os enfrentamentos de questões sociais em caráter emergencial pelo fato de ter uma pandemia 

circulando, mantendo o vinculo com as famílias e intervindo quando necessário em busca de dar 

uma atenção especial a estas.  

Tendo em vista o amplo público atendido pelo CREAS, faz-se necessário aprimorar e 

registrar suas atividades para melhor atender à diversidade do público atendido, considerando que 

as pessoas são mais do que papéis e prontuários. É importante que a Assistência Social leve em 

conta a dimensão alteritária e considere o sujeito para além da violência que lhe aconteceu, 

tratando-o como sujeito político e de direitos.  

No tocante ao CADASTRO ÚNICO e Programas de transferência de renda, a partir do 

planejamento foi necessário sistematizar os serviços ofertados, possibilitando agregar novos 

conhecimentos. 

O programa atende mais de 21 milhões de famílias em todos os municípios brasileiros, 

apresntam resultados importantes e contribuem de forma significativa para a redução da extrema 

pobreza e da desigualdade,  a promoção do acesso à rede de serviços públicos, em especial, de 

Saúde, Educação e Assistência Social; o combate a fome e promoção da segurança alimentar e 

nutricional; o estímulo à emancipação sustentada das famílias que vivem em situação de pobreza 

e extrema pobreza e o combate a pobreza.  



 

O apoio do Estado com os programas de segunça alimentar como o PAA e os programas de 

transferência de renda, CMAIS INCLUSÃO e CMAIS PELA INFÂNCIA complementaram e 

mitigaram as questões sociais que se agravaram diante do COVID. 

A proposta da Secretaria de Assistência Social tem como compromisso a intervenção 

estratégica com metodologia de Ação Comunitária, focada na Intersetorialidade, na Articulação em 

Rede e na Participação Popular. 

Reconhecer a Cidadania implica em adotar programas e estratégias de ações voltadas ao 

fortalecimento emancipatório, ou seja, empoderamento das pessoas, autonomia de grupos e 

populações-alvo das ações públicas.  

Sabemos que estamos em um caminho de permanente amadurecimento, pois acreditamos 

que as estratégias de atuação são o resultado de um amplo processo de trocas de idéias, 

participação e colaboração. Desta forma, compreendemos que este relatório é a maneira pelo qual 

interpretamos as ações desenvolvidas até o momento.  

Durante o ano de 2022 traçamos uma linha de atividades direcionadas aos usuários do 

SCFV, procurando estimular a desenvolverem habilidades raciocínios logico e cultural. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos complementa as ações da família 

na proteção e desenvolvimento dos usuários assegurando espaços de referencia para o convívio 

grupal, além do desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mutuo.  

Todas as atividades tiveram como objetivo mostrar o conhecimento e a construção de 

maneira significativa e refletindo a vida de cada família ao seu convívio social.  

As ações aqui descritas representam uma lógica de compromisso da Política de Assistência 

Social, na construção de uma sociedade cada dia mais solidária e com qualidade de vida.  

Infelizmente, a questão social ainda é uma realidade que precisa ser enfrentada em Carira 

e em todo o país. A solução para essa problemática exige intervenções de várias ordens, 

principalmente de cunho econômico, que não podem ser abordadas isoladamente. Apesar desses 

desafios, é importante reconhecer que, ao longo do último ano, foram empreendidos muitos 

esforços para oferecer programas, projetos, serviços e benefícios que estejam de acordo com os 

princípios do SUAS e atendam às necessidades da população em situação de vulnerabilidade 

social. 

Compromisso político, postura ética e conhecimento técnico são fundamentais para superar 

os obstáculos e efetivar os direitos socioassistenciais. Mesmo enfrentando situações angustiantes, 

sem soluções imediatas, é preciso manter o equilíbrio e buscar sempre a qualidade no atendimento, 

especialmente em um contexto pós-pandemia, que apresenta novos entraves para a assistência 

social. É necessário continuar trabalhando com afinco e determinação para garantir que a 



 

Assistência Social seja reconhecida como uma política pública que promove a inclusão social e o 

bem-estar de todos os cidadãos. 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL 

 

Em cumprimento às exigências legais, juntamos a Prestação de Contas do exercício de 2022, o 

presente Relatório de Gestão, onde procuramos demonstrar alguns indicadores que contribuirão para a 

avaliação da gestão deste órgão, sob o ponto de vista da legalidade, eficiência, eficácia, economicidade e 

efetividade na utilização dos recursos públicos. 

Constam ainda no presente relatório, de forma resumida, todas as informações relacionadas à 

movimentação orçamentária, financeira e patrimonial da entidade. Todos os registros contábeis 

obedeceram rigorosamente a legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei 

Complementar Federal nº 101/00. 

 

 

 

 



 
 

I – DA DOCUMENTAÇÃO: 

Integra a presente Prestação de Contas todos os documentos exigidos através da Resolução 

TC nº 222/02. Todos as peças foram arrumadas na ordem sequencial estabelecida na referida 

Resolução. 

II – DO PLANEJAMENTO: 

No setor público, planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e metas que 

deverão orientar a ação governamental. Planejamento é o processo de definição de um cenário 

futuro desejado e dos meios eficazes para alcançá-lo. No atual sistema orçamentário nacional, 

estabelecido pela Constituição Federal, três são os instrumentos utilizados para a 

operacionalização do processo de planejamento nos entes federados: o Plano Plurianual, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

A legislação orçamentária do Município de Carira/SE, vigente durante o exercício de 2022 é a 

seguinte: 

 

Plano Plurianual 2022-2025 Lei 957 de 03/01/2022 

Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei 936 de 01/07/2021 

Lei Orçamentária Lei 958 de 03/01/2022 

 

A despesa do exercício de 2022, estando distribuída entre as Unidades Orçamentárias que 

constituem a estrutura organizacional da Administração Municipal, da seguinte forma: 

FMAS 3.050.780,70 

TOTAL 3.050.780,70 

 

III – DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

A despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária sofreu algumas alterações no decorrer 

do exercício, ocasionada pela abertura de Créditos Adicionais, conforme demonstramos a seguir: 

 

 



 

Despesa fixada inicial 3.050.780,70 

Créditos suplementares abertos (+) 1.741.157,98 

Créditos especiais abertos (+) 0,00 

Redução de dotações (-) 2.605.894,76 

Despesa autorizada final 2.186.043,92 

 

Para cobertura dos Créditos Adicionais abertos, foram utilizados os recursos previstos no art. 43, § 

1º, da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

IV – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

 

a) RECEITA ARRECADADA  

A receita orçamentária arrecadada no exercício importou em R$ 842.409,52 (oitocentos e 

quarenta e dois mil quatrocentos e nove reais e cinquenta e dois centavos), contra uma previsão de 

R$ 0,00 (zero reais), gerando uma arrecadação a maior no valor de R$ 842.409,52 (oitocentos e 

quarenta e dois mil quatrocentos e nove reais e cinquenta e dois centavos)), conforme o quadro 

comparativo abaixo. 

Receita Previsão Arrecadação Saldo 

Receitas Correntes 0,00 642.409,52 642.409,52 

Receitas de Capital 0,00 200.000,00 200.000,00 

Dedução de Receita 

p/Formação do FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 842.409,52 842.409,52 

 

b) DA DESPESA 

Dos créditos autorizados para o exercício de 2022, realizou-se uma despesa no valor de R$ 

2.119.934,48 (dois milhões cento e dezenove mil novecentos e trinta e quatro reais e quarenta 

e oito centavos) contra uma autorização de R$ 2.186.043,92 (dois milhões cento e oitenta e 

seis mil quarenta e três reais e noventa e dois centavos), gerando uma economia orçamentária 

na ordem de R$ 66.109,44 (sessenta e seis mil cento e nove reais e quarenta e quatro 

centavos), conforme demonstrado a seguir: 

 



 

Categoria Econômica Autorizado Empenhado Saldo 

Despesas Correntes 2.098.149,04 2.033.581,07 64.567,97 

Despesas de Capital 87.894,88 86.353,41 1.541,47 

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.186.043,92 2.119.934,48 66.109,44 

 

c) BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro, apresentado na forma estabelecida no art. 103, da Lei Federal nº 

4.320/64, tem a seguinte composição: 

Receita Orçamentária 842.409,52 Despesa Orçamentária 2.119.934.4

8 

Transferências Financeiras 

Recebidas 

1.326.139,00 Transferências Financeiras 

Concedidas 

0,00 

Receita Extraorçamentária 302.169,13 Despesa 

Extraorçamentária 

177.135,17 

Outras Operações 

Financeiras  

0,00 Outras Operações 

Financeiras 

0,00 

Saldo do exercício anterior 162.244,41 Saldo p/ o exercício 

seguinte 

335.892,41 

TOTAL 2.632.962,06 TOTAL 2.632.962,0

6 

 

V – DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

O Balanço Patrimonial, levantado em estrita observância às normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 4.320/64, apresentou um saldo patrimonial positivo, na ordem de R$ 820.000,25 

(oitocentos e vinte mil e vinte e cinco centavos). De forma resumida, a posição do patrimônio 

público municipal em 31/12/2022 era a seguinte: 

 



 

Ativo Financeiro 335.892,41 Passivo Financeiro 556.234,80 

Ativo Permanente 1.040.342,64 Passivo Permanente 0,00 

Saldo Patrimonial 0,00 Saldo Patrimonial 820.000,25 

TOTAL 1.376.235,05 TOTAL 1.376.235,05 

 

O resultado econômico do exercício foi superávit em R$ 164.322,27 (cento e sessenta e 

quatro mil trezentos e vinte e dois reais e vinte sete centavos), decorrente da diferença entre 

as variações ativas e as variações passivas, apuradas conforme o Anexo 15 da Lei Federal nº 

4.320/64, peça integrante desta Prestação de Contas. Resumidamente, o resultado econômico do 

exercício está demonstrado a seguir: 

Variações Ativas 2.198.976,43 Variações Passivas 2.034.654,16 

Déficit Verificado 0,00 Superávit Verificado 164.322,27 

TOTAL 2.198.976,43 TOTAL 2.198.976,43 

 

VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através deste Relatório de Gestão procuramos enfocar, de forma resumida, os principais 

aspectos decorrentes da execução orçamentária, financeira e patrimonial do exercício de 2022. 

Com uma análise dos anexos integrantes desta Prestação de Contas, é possível obter uma visão 

mais detalhada sobre toda a movimentação dos bens e recursos públicos ocorrida no período. 

 

 

             Carira/SE, 31 de dezembro de 2022. 

 

 

 

JACKELINNE MENDONCA SANTANA MACHADO  

Secretária Municipal 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


